
Para países de expressão portuguesa: 

Ano Semestre 

1 Série ...............2 400$00 1 800$00 

II Série ...............  1 600$00 1 200$00 

1 e II Séries 3100$00 2 100$00 

Para outros países: 

1 Série ...............2 800$00 2200$00 

II Série............... 2000$00 1 600$00 

1 e 11 Séries 3500$00 2 500$00 

Para o país: 

Ano Semestre 

1 Série ...............1 800$00 1200$00 

11 Série ............... 1 000$00 600$00 

leilSéries 500$00 1500$00 

AVULSO por cada página .. 4$00 

Os períodos de assinaturas contam-se 
por anos civis e seus semestres. Os 
números publicados antes de ser tomada 
a assinatura, são considerados venda 
avulsa. 

Segunda-feira, 24 de Junho de 1996 II SÉRIE - Número 25 
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CHEFIA DO GOVERNO 

Gabinete do Primeiro-Ministro 

Despacho de S. Ex! o Primeiro Ministro: 

De 7 de Março de 1996: 

Albertino da Silva Mendes, licenciado em direit3, nomeado, ao abrigo 

da alínea e) do n° 2 do artigo 28° do Decreto-Lei n° 86/92, de 16 de 

Julho, conjugado com os nos 1 e 3 do artigo 13 da Lei n5  12f1V193, 

de 31 de Dezembro, técnico superior, referência 13, escalão A, do 

quadro de pessoal da Direcção de Serviços da Administração do 
Gabinete do Primeiro-Ministro. — 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 1, divi-

são 2, código 1.2 do orçamento vigente. - (Visado pelo Tribunal de 

Contas cm 10 de Junho de 1996). 

Direcção de Serviços da Administração, na Praia, 10 de Junho de 

1996. - Pelo Director, Juscelino da Costa. 

oo 

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO 
ECONÓMICA 

Direcção-Geral de Administração 

COMUNICAÇÃO 

Homologado por despacho de S. Ex! o Secretário de Estado das 

Avisos e anúncios oficiais. Finanças, de 18 de Junho de 1996, publica-se para os devidos efeitos 
a lista dos aposentados com direito a pensões complementar, o 

Anúncios judiciais e outros. montante da divida e o número de prestações para os descontos. 
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N Nome Despacho Boletim Oficial 
 Montante 

anual 

Compensação de aposentação em atraso 

M. em dívida N. pr. 1 prest. R. prest. 

1 Daniel Benoni Resende Costa 14/Dez J95 N 7 II Serie 12/Fev. 462258$80 626234$00 120 5380$30 5218$60 

2 António Ferreira Lima Benrós 13/DezJ95 N7 II Serie 12lFev. 526221$90 375413$10 120 3133$50 3128$40 

3 Manuel Adolfo de Brito 14/DezJ95 NQ 7 II Serie 12/Fev. 107361$70 261270$50 270 959$20 967$70 

4 Domingos António dos Santos 13/DezJ95 N' 10 II Serie 4/3/96 71170$80 119718$00 270 446$00 443$00 

5 Pedro Gabriel Monteiro Duarte 13/Dez./95 M 1011 Serie 4/3/96 248338$80 958941$60 270 3561$20 3 551$60 

6 Daniel Republicano de Sousa Assis 13/DezJ95 N' 10 II Serie 4/3/96 96 564$70 282850$60 270 1047$60 1046$20 

7 Maria de Livramento Tavares Silvão 13/DezJ95 NV  10 II Serie 4/3/96 99294$10 54540$00 120 514$00 494$00 

8 Lourenço dos Reis Lima 14/DezJ95 N5  10 II Serie 4/3/96 83529$40 76440$90 120 637$90 637$00 

9 •osé Elias dos Reis 14/DezJ95 N5  10 II Serie 4/3/96 180552$90 489600$00 120 4080$00 4080400 

10 -joão Nascimento B. Correia Tavares 14/DezJ95 N5  10 II Serie 4/3/96 142870$60 364412$10 180 2080$90 2024$20 

11 Tomás Cecilia Marçal 14/DezJ95 N5  10 II Serie 4/3/96 268405$90 325540$20 270 1206$00 1210$00 

12 Adriano Pinto Almeida 14/DezJ95 N5  10 II Serie 4/3/96 129576$20 238404$60 270 877$60 883$00 

13 António Lima Araújo 14fDez195 DP 10 II Serie 4/3/96 571 101$20 909 127$40 270 3377$90 3367$10 

14 Alfredo Ferreira Fortes 14/DezJ95 N 10 II Sono 4/3/96 166529$40 553913$90 270 2060$40 2051$50 

15 Firmo Lourenço Pinto 14/DezJ95 N 10 II Serie 4/3/96 180435$30 235316$00 270 1017$00 871$00 

16 Aldora da Silva Bastos Fortes 14/DezJ95 N 1011 Serie 4/3/96 187411$80 305025$20 270 1139$90 1129$70 

17 Margarida Isabel V. M. O. Lima 14/DezJ95 N' 10 II Serie 4/3/96 384895$20 82742$40 120 689$50 695$20 

18 Maria Lucilia F. S. Ferreira 14/DezJ95 N°8 II Serie 19/2/96 167480$60 170406$70 120 1426$70 1420$26 

19 Manuel Lopes 13/DezJ95 N°9 II Serie 26/2/96 73694$10 129100$70 270 478$20 465$20 

20 António José dos Reis 14/DezJ95 N°9 II Serie 26/2/96 82500$00 169309$80 270 627$10 619$90 

21 Armanda Lopes Fonseca 14/DezJ95 N° 9 H Serie 26/2/96 269 280$00 404 179$00 120 3368$20 3363$20 

22 Jorge de Oliveira Lima 14/DezJ95 N°9 II Sono 26/2/96 346518$20 633270$40 120 5321$60 5 318$80 

23 -élio Alvos Cordeiro Gemes 14/DezJ95 N°9 II Serie 26/2196 156161$80 278805$10 270 1035$70 1032$60 

24 smeraldo dos Santos L. Reis 14/Dez195 N5  9 II Serie 26/2/96 273038$20 478203$30 120 3988$3P 3985$00 

25 'ldelino Alves Cordeiro 14/DezJ95 N°9 II Serie 26/2/96 159 170$70 326515$20 120 2721$00 2716$20 

26 Orlando Querido R. Borges 14/DezJ95 N° 9 II Sono 26/2/96 229867$60 294670$60 120 2454$20 2455$60 

27 Antero Aquilino C. F. Carvalho 14/DezJ95 N°9 II Serie 26/2/96 83047$20 219102$00 120 1927$00 1825$80 

28 Olavo do Rosário Machado 14/DezJ95 N°9 II Serie 26/2/96 220017$60 148176$00 120 1234$80 1234$80 

29 Anistides Querido C. Semedo 14/DezJ95 N°9 II Serie 26/2/96 186688$20 328838$40 270 1217$90 1223$20 

30 Maria de Lourdes S. C. L. Miranda 14/DezJ95 N° 1111 Serie 15/3/96 411388$20 687620$10 270 2557$80 2546$70 

31 António Sousa Cruz 14/DezJ95 N° 1111 Sono 15/3/96 157764$60 37429$70 50 748$60 748$30 

32 Orlando Teixeira Sousa 13/DezJ95 N5  19 II Serie 13/5/96 168764$40 743684$00 270 2660$00 2656$00 

33 Maria de Lourde Impéria de Oliveira 12fDezi95 N5  10 II Serie 4/3/96 71170$80 Não deve 

34 Teodora Augusta S. S. G. Monteiro 13/DezJ95 N° 10 II Serie 4/3/96 26647$50 

35 Eugénia Lima Rebelo Rodrigues 14/DezJ95 N9  10 II Sono 4/3/96 135 158$80 » 

36 Mário Sabino Gemes Rodrigues 14/DezJ95 N° 10 II Sono 4/3/96 86588$20 

37 Romualdo Augusto dos S. Sapinho 14/DezJ95 N° 10 II Serie 4/3/96 68382$40 

38 Manuel Domingos B. Vicente 13/DezJ95 N° 9 II Serie 26/2/96 85037$50 

39 Eugénia Antónia Alves 14/DezJ95 N°  10 II Serie 4/3/96 220706$30 

40 1 dm Pereira 14/DezJ95 N1  1111  Sono 15/3/96 51400$40 

41 i0sé Augusto B. Fernandes 13tFevi95 N»  1311 Serie 1/4/96 347505$60 393 801$60 200 1970$60 1969$00 

42 1  Amilcar Lopes 4/Jani96 1  N°  16 II Sono 22.14/96 211270$80 360 354$70 270 2075$40 2075$10 

OBS: Os pensionistas devem indicar no mais curto espaço de tempo, na Direcção-Gera! de Administração do Ministério da Coordenação 

Económica, o número da conta bancária para efeitos de pagamento das pensões. 

Gabinete do Secretário de Estado das Firanças, na Praia, 19 de Junho de 1996. —O Directo , Jo.é Jorge Lisboa da Costa Santos. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E CULTURA 

Direcção-Geral do Ensino 

Despacho de S. Ex4  a ex-Ministra da Educação e do Desporto: 

De 20 de Outubro de 1995: 

Catarina Tavares Fernandes - contratada, ao abrigo dos artigos 129  
e 13°- A do Decreto-Legislativo n° 12/93, de 24 de Setembro, na re-
dacção dada pelo artigo 40  do Decreto-Legislativo n° 7/95, de 27 de 
Setembro, conjugado com os artigos 20  e 21° da Lei n° 102/IVI93, 
de 31 de Dezembro, para exercer funções docentes durante o ano 
lectivo de 1995/96 na Escola 24 de Santa Cruz, Concelho do 
mesmo nome, na categoria de professora de posto escolar, refe-
rência 5, escalão A, com efeitos a partir da data do despacho. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capítulo 12,  di-
visão , código 1.2 do orçamento vigente. - (Visado pelo Tribunal de 
Conta,.; cm 10 de Junho de 1996). 

Os encargos correspondentes serão suportados pelas dotações 
inscritas no capítulo 12, divisão 1, código 1.2 do orçamento vigente. 
- (Isento de visto do Tribunal de Contas). 

Gabinete do Ministro da Justiça, na Praia, 13 de Junho de 1996. 
- Pelo Director do Gabinete, António Pedro L. Borges. 

Direcção-Geral dos Assuntos Judiciários 
RECTIFICAÇÃO 

Por ter sido publicado de forma inexacta, na II Série do Boletim 
Oficial n° 32, de 7 de Agosto de 1995, página 519, o despacho do 
Director-Geral dos Assuntos Judiciários, de 22 de Março de 1995, 
autorizando a progressão dos funcionários da Direcção-Geral dos 
Serviços Penitenciários, novamente se publica na parte que inte-
ressa: 

Onde se lê: 

Felisberto Pedro Dias. 

Deve ler-se: 

Feliciano Pedro Dias. 

Despacho de S. Ex° a ex-Ministra da Educação Ciência e 
Cultura: 

De 6 de Junho de 1996: 

Isidra Pinto, professora do Ensino Básico de primeira, em serviço na 
Escola n° 21 de Fonte Inês S. Vicente, concedida licença sem ven-
cimento de longa duração, nos termos do artigo 470,  do Decreto-
Legislativo n° 3/93, de 5 de Abril, com efeito a partir de 1 de 
Setembro de 1996. 

Direcção-Geral dos Assuntos Judiciários, na Praia, 11 de Junho 
de 1996. - Pelo Director-Geral, Avelino Varela. 

pp 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
ALIMENTAÇÃO E AMBIENTE 

Direcção-Geral da Administração 

RECTIFICAÇÃO 

Por erro da Administração foi publicado de forma inexacta no Bo-
letim Oficial n° 13/96, II Série, de 10 de Abril o despacho da S. Ex4 
ex-Ministra da Educação e do Desporto, de 15 de Setembro, refe-
rente contratação da monitora especial, referência 9, escalão C, 
Djamil Eveline Rodrigues Carvalho, do Concelho de Santa Cruz, 
pelo q de novo, se publica na parte que interessa: 

Onde se lê: 

Professora de Posto Escolar, referência 5, escalão A. 

Deve-se ler: 

Monitora Especial, referência 9, escalão C. 

Direcção da Administração Escolar, 10 de Junho de 1996. - O 
Director, Julião Moreira Evangels: Barros. 

po 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
E DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA 

Gabinete do Ministro 
'espacho-conjunto de Suas Ex°s o Presidente da Assembleia 

Nacional e o Ministro da Justiça e da Administração 
Interna: 

De 17 de Maio de 1996: 

António Pedro Lopes Borges, nomeado nos termos dos artigos 112  e 
139  do Decreto-Lei n° 87/92, de 16 de Julho, conjugado com o n° 3 
do artigo 3° e 42  do Decreto-Legislativo n° 3/95, de 20 de Junho, 
para, em comissão ordinária de serviço, desempenhar as funções 
de Director do Gabinete do Ministro da Justiça e da Administra-
ção Interna, com efeitos a partir de 1 de Junho de 1996. 

Despacho de S. Ex° o ex-Ministro da Agricultura: 

De 10 de Outubro de 1995: 

João Moreno Spencer Semedo, técnico adjunto de referência 11 esca-
lão A, do Instituto Nacional de Investigação e Desenvolvimento 
Agrário - nomeado para exercer, em comissão de serviço em 
regime de substituição no Concelho de Santa Cruz, as funções de 
delegado da Direcção-Geral de Agricultura, Silvicultura e 
Pecuária e da Direcção

-
Geral de Animação Rural, nos termos do 

artigo 10° do Decreto-Lei n° 31/89 de 3 de Julho. 

A desposa tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 12, 
divisão 40,  código 1.2 do orçamento vigente. - (Isento de vita do 
Tribunal de Contas nos termos da alónea g) do artigo 14° da Lei 
n°84/IV/93,de 12 de Julho) 

Despachos de S. E,? o Ministro da Agricultura Alimentação e 
Ambiente: 

De 11 do Abril de 1996: 

Manuel Leão Silva de Carvalho técnico superior de referência 13, 
escalão A, da Direcção-Geral da Agricultura, Silvicultura e 
Pecuária, nomeado para em comissão de serviço exercer o cargo 
de assessor do Ministro da Agricultura, Alimentação, e Ambiente, 
nos termos do artigo 39  do Decreto Legislativo n- 3/95 de 20 de 
Junho. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 1°, divi-
são 1°, código 1.2. do orçamento para 1995. 

De 30: 

Luciano António Lopes Canuto, técnico de referência 12, escalão C 
da Direcção-Geral da Agricultura, Silvicultura e Pecuária do 
Ministério da Agricultura o Ambiente, designado para em regime 
cIo destacamento, desempenhar as f\nçõus de Delegado do 
M.A.A.A. na ilha do Fogo, nos termos do artigo 17°, do Decreto-
-Lei n° 87/92, de 16 de Julho. 
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Lígia Maria Morais de Matos, técnica referência 11, escalão A, da Di-
recção-Geral da Agricultura, Silvicultura e Pecuária, colocada na 
ilha do Sal para se ocupar das áreas de fiscalização e quarentena 
no Porto e Aeroporto daquela ilha. 

Dirccção-Geral da Administração do Ministério da Agricultura, 
Alimeitação e Ambiente, na Praia, 10 de Junho de 1996. - A Direc-
tora-G I ral, Maria Filomena Coelho Moreira. 

pp 

TRIBUNAL DE CONTAS 

Contrato de trabalho a termo 
André Delgado, Bacharel em Economia, contratado, para, nos termos 

do artigo 249  da Lei n 10211V/93, de 31 de Dezembro, desempen-
har as funções de técnico adjunto, referência 11, escalão A, no 
Tribunal de Contas. 

O contratado é válido por três meses, renováveis por igual per-
íodo. 

O contratado auferirá uma retribuição mensal ilíquida de 
36.732$15. 

A despesa tem cabimento no código 1.42 do orçamento do Cofre 
do Tribunal de Contas para o corrente ano. (Visado pelo Tribunal de 
Contas em 24 de Abril de 1996). 

Tri una] de Contas, na Praia, aos 4 de Junho de 1996. - O Di-
rector e Serviços, - Victor Manuel Varela Monteiro. 

po 

SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

CÓPIA 
Do Acórdão proferido nos autos de Recursos do Conten-

cioso Administrativo rir. 11194, em que é Recorrente 
Helder Jorge de Brito e Silva Monteiro Santos e en-
tidade recorrida S. Ex5  o Sr. Secretário de Estado de 
Agricultura. 

Acordão xi5  3/95 

Acórdam, em conferência, no Supremo Tribunal de Justiça: 

Helder Jorge de Brito e Silva Monteiro Santos, agro-economista, 
intentou a presente acção de contencioso de anulação por vício de 
forma contra o acto administrativo praticado a 6 de Julho de 1994 
pelo ertão Secretário de Estado da Agricultura e que consistiu no in-
deferir 3nto de pedido feito por ele recorrente para gozo de licença de 
longa 'tração. 

As iazões da inconformação do recorrente com o despacho re-
corrido subsumem-se nas seguintes conclusões na sua minuta de re-
curso: 

"- O acto administrativo de que se recorre violou duplamente a 
lei, não respeitando o efeito produzido pela sua não comunicação 
dentro do prazo imposto por esta e não apresentando a fundamenta-
ção de facto e de direito também por ele exigido. 

- Tem sido jurisprudência constante do Supremo Tribunal de 
Justiça (sufragada por grande parte da doutrina) qualificar de vício 
de forma a falta ou deficiente fundamentação, quando a lei a exija, 
como no caso presente. 

- Por outro lado o não cumprimento de certos prazos (que a lei 
atribui efeitos especiais) é considerado pela doutrina também um '4-
cio de forma. 

- O acto administrativo subjudice é por natureza definitivo e exe-
cutório e por isso anulável. 

Seguindo-se a transmissão estabelecida na lei do contencioso 
admini3lrativo a pretensão de anulação do acto recorrido foi apre-
sentad por este Supremo Tribunal de Justça a S. Ex" o Secretário 
de Esta 'lo da Agricultura tendo esta entidade proferido considera-
ções no'3entido do não provimento do pedidc em causa, tendo tecido 
a respeto e 'em conclusão" as alegações seguintes: 

'A decisão foi proferida antes do prazo para a formação do 
acto tácito: houve modificação do pedido inicial, tendo o 
requerimento a data de 6 de Junho o acto tácito só de 
poderia formar a partir de 7 de Junho; 

Houve acto administrativo válido; 

A entidade recorrida pronunciou-se no prazo legal. A emissão 
da certidão do acto tácito demostraria que a decisão foi 
proferida no prazo legal; 

O recorrente por ter faltado ao serviço e não se encontrar no 
seu domicílio necessário no decurso do prazo em que po-
deria ser preferida a decisão colocou-se em posição de 
impedir a formação do acto tácito; 

A não recepção da comunicação deve-se a acto do recorrente, 
não sendo imputável à Administração e à entidade re-
corrida; 

O acto não está sujeito a fundamentação por não ser desfavo-
rável ao recorrente, não afectar os seus direitos ou in-
teresses legalmente protegidos, nem decidir de forma 
contrária a informação; 

O acto encontra-se devidamente fundamentado de facto e de 
direito, expressando de forma sucinta a posição da Ad-
ministração; 

Os pressupostos de facto para a decisãõ existem e são verda-
deiros e se encontra comprovada pelos documentos jun-
tos ao processo. 

Não se verifica qualquer vício no acto administrativo, nem vi(, 
lação de lei nem vício de forma". 

Porque a entidade recorrida fez referência a factos novos passí-
veis de instrução e que não constavam dos argumentos do peti-
cionário, como vem sendo praxe judiciária neste Supremo Tribunal 
de Justiça reabriu-se o contraditório no presente contencioso de anu-
lação, para novas alegações e contra-alegações. Nesta nova fase cada 
uma das partes produziu argumentos de direito em complemento 
das suas posições anteriores e juntaram fotocópias concernentes ao 
processo burocrático objecto do despacho recorrido. 

corridos os vistos' legais, designadamente do Digno Procurador-
Geral da República é tempo de apreciar e decidir. 

O que se fez do modo seguinte: 

Questão prévia - solicitam os intervenientes neste contencioso de 
parte a parte que o Supremo Tribunal de Justiça extraia cópia das 
afirmações tidas por difamatórias e injuriosas e proceda à sua re-
messa ao M° P5  para efeito de procedimento criminal. 

Entende contudo esta instância, que a linguagem utilizada por 
qualquer dos intervenientes em defesa das respectivas posições no 
presente processo não ultrapassou os limites do aceitável já que cada 
um deles embora com vigor e tenacidade procura apenas demostrar o 
bem fundado do direito aplicável aos factos que quer por existente 
verdadeiros. 

Tudo porém concernente a eventos directamente relacionados 
com a pretensão em debate nesta instância judicial. 

Não se vislumbra assim na presente demanda que tenha havido 
menoscabo ou inconsideração de quem quer que seja, quando é pací-
fico que às partes deve ser concedida a mais ampla liberdade possí 
vel da defesa jurídica das suas pretensões. 

Quanto ao mais constata-se que o recurso é o próprio sendo tem-
pestivo e com legitimidade processual, para o presente contencioso, 
cada uma dos intervenientes na causa. 

Com recurso à documentação instruído nos autos vejamos os fac-
tos que levaram à inconformação do recorrente. 

- Em 25 de Maio de 1994 o recorrente, que vinha do termo de um 
contrato de gestão no r'4'EF, solicitou ao então Secretário de Estado 
da Agricuitura licença 0m vencimento por (90) dias. 

No entanto o recori nt3 não compareceu ao serviço no seu quadro 
de origem na Secreta' ia de Estado da Agricultura, terminada que 
fora a sua comissão de scviço no ceerido Instituto. - 

Em 3 de Junho de 1994 a en,dadc rcorrida, exarando despacho 
sobre aquele requerimento, po ic'iéa de tomar posição clefii'dtiva so-
bre o pedido, optou por solicitar alguns esclarecimentos aos seus ser-
viços a ceita da situação do recorrente. 
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Em 6 de Junho de 1994 o recorrente dirige-se de novo, em reque-
rimento a S. Ex2  o Secretário de Estado e pede que o seu anterior re-
querimento seja convertido num pedido de licença de longa duração. 

Em 8 de Junho de 1994, o Gabinete de Estudos do M. P. A. R., 
um dos serviços consultados, informou o senhor Secretário de Estado 
que o funcionário em questão (recorrente) tinha as faltas justifi-
cadas e que se concordava com o deferimento do requerimento (li-
cença por 90 dias). 

Mediante novo pedido de esclarecimento formulado em 13 de 
Junho de 1994, pelo Senhor Secretário de Estado, o mesmo Gabinete 
de Estudos opinou no dia 25 que as faltas dadas não se enquadram 
no artigo 13 do Decreto-Lei n° 3/93, de 5 de Abril. 

Em 30 de Junho de 1994, S. Ex2 o Secretário de Estado pronun-
ciou dois despachos - um recaído directamente no segundo reque-
rimento pelo ora recorrente a 6 de Junho (pedido de concessão de li-
cença de longa duração), e no qual aquele membro do Governo se 
pronun.iou do seguinte modo: 

"In
-
eferido. Há conveniência de serviço em não conceder licença 

requerida: 

Há um processo disciplinar, mandado instaurar, em vir-
tude do requerente ter dado mais de dez faltas segui-
das, sem justificação dentro do mesmo ano civil; 

Porque, concedendo a licença, abre-se um grave prece-
dente na Administração Pública, que é o recurso ao ex-
pediente de licença de longa duração, sem vencimento, 
sempre que um agente tenha um processo disciplinar 
pendente; 

32) Do ponto de vista moral conceder a licença requerida, não 
só é uma contribuição para a transformação da licença 
sem vencimento de longa duração num instrumento ao 
serviço da impunidade, mas também, é colocar em desi-
gualdade, face a lei os agentes da Administração Pú-
blica: Os que permanecem no quadro e são punidos e os 
que optam pela licença de longa duração e saiem impu-
nes". 

O segundo despacho recaído no rosto da nota de 13 de Junho de 
1995 co Gabinete de Estudos ordenou a instauração do procedi-
mento disciplinar contra o recorrente por considerar o membro do 
Coverr' em questão, que deu ele faltas injustificadas ao serviço de 
2 de Mio a 25 de Junho do mesmo ano de 1994. 

Em 27 de Julho o recorrente toma conhecimento do despacho1 re-
caído sobre o seu pedido de licença de longa duração. 

Esses os factos. 

Entende todavia o recorrente que, não lhe tendo sido dado co-
nhecimento do despacho recaído sobre o seu primeiro requerimento 
no prazo consignado na lei, terá havido deferimento tácito do seu pe-
dido nos termos do artigo 2 do Deçreto-Lei n2  51/93, de 30 de Agosto. 

Por isso que na óptica dele recorrente a decisão ulterior que in- 
eriu o seu segundo requerimento respeitante ao pedido de licença 

de longa duração não deve proceder por violação de lei já que prati-
cado depois de produzidos efeitos jurídicos de sinal contrário na sua 
esfera jurídica. 

Entende mais o recorrente que o despacho em causa sempre es-
taria ainda viciado por fasa de fundamentação por ter decidido em 
contrário de informação recebida dos serviços e ainda por falsa fun-
damentação, já que quando o Senhor Secretário de Estado produziu 
o seu despacho de indeferimento alegando Inconveniência de serviço 
por haver um processo disciplinar a correr, não estava sendo exacto, 
nem verdadeiro. 

Ten is pois que, em resumo, pretende o recorrente que seja 
conside :ado pelo Supremo Tribunal de Justiça.. 

Que houve deferimento tácito do pedido feito por ele a 28 de 
Maio de 1994, para o gozo de 90 dias de licença sem vencimento. 

Que consequentemente o indeferimento do seu requerimento 
de 6 de Junho de 1994 no qual pede a concessão de licença de longa 
duração, vem viciada por trazer decisão contrária à, anteriormente 
tomada pela mesma entidade. 

Que mesmo sem ter em linha de conta o dororlmento tácito, 
sempre haverá com relação ao despacho em impugnação, vício de 
forma por falta de fundamentação ou por fundamentação falsa. 

—4) Em todo o caso, sempre é de se ter em conta que o despacho 
recorrido não contém fundamentação de direito. 

Quanto ao primeiro aspecto da sua inconformação salvo e devido 
respeito é manifesto que não tem razão. 

Antes do mais porque não se vislumbra qualquer contradição en-
tre um eventual deferimento (tácito) de um pedido para o gozo de 
uma licença sem vencimento de 90 dias e indeferimento de um outro 
pedido (diferente) onde se pede a concessão de uma licença de longa 
duração. Trata-se de dois direitos distintos do funcionário público a 
conceder a dentro dos condicionalismo) também distintos consigna-
dos na legislação concernente Decreto-Legislativo n9  3/93 de 5 de 
Abril. 

Acresce que não se chegou a formar o acto de deferimento tácito 
pretendido, pelo seguinte: 

Conforme se obtém do processado a entidade recorrida não es-
teve inerte a partir do momento da recepção do requerimento pelo 
seu serviço. O requerimento deu entrada a 25 de Maio e a 3 de 
Junho o Sr. Secretário de Estado pediu esclarecimentos sobre o as-
sunto. 

E em 6 de Junho o recorrente pediu a modificação do seu pedido, 
consoante já se assinalou. 

Ora não se pode ter por verificada a presunção do indeferimento 
tácito enquanto decorrem formalidades e trâmites necessários a ha-
bilitar a entidade administrativa à melhor apreciação do pedido e 
desde que o impulso processual esteja expressamente consignado; e 
documentado, como é o caso dos autos. 

Esse o critério de razoabilidade que há-de ter-se em devida conta. 
Assim quando tal acontece a questão em resolução da Administra-
ção só pode ser impugnada por via de recurso directo de anulação 
contenciosa se, pelo seu contexto ou outras circunstâncias manifes-
tar uma vontade de indeferir. (Vd em igual sentido o Acórdão de 
18.11.65 do STA de Portugal in Acórdãos Doutrinais rir. 50/158). 

Para além disso a modificação do pedido do recorrente como bem 
alega a entidade recorrida, fez funcionar o mecanismo previsto no ar-
tigo 448° do Estatuto do Funcionalismo em vigor e que dispõe o se-
guinte: 

... Salvo no caso de reclamação ou recurso, serão arquivados 
os papeis sem que os particulares requeiram que seja 
de novo despachado o assunto do seu interesse sobre o 
qual já tenha recaído despacho definitivo sem que ofe-
reçam novos fundamentos ou tenham modificado o pe-
dido...' 

Está pois prejudicada a conclusão do recorrente no que concerne 
à contradição pretendida com o despacho do Sr. Secretário de Estado 
da Agricultura ora em contencioso. 

Haverá deste modo que apreciar tão só as questões suscitadas so-
bre a falta de fundamentação de facto e acerca da não verificação 
dos factos sobre os quais se baseou o referido despacho ce 30 de 
Junho, e também a alargada falta de fundamentação de direito. 

Vejamos então se o recorrente tem razão nesses aspectos: 

A alínea a) do n° 1 do artigo 2669  da C. R. dispõe que o cidadão 
tem direito a que os actos administrativos que lhe dizem respeito de-
vem ser sempre fundamentadas de facto e de direito. 

Também o Decreto-Lei n° 61/93, tendo em vista reforçar as garan-
tias da legalidade administrativa e os direitos individuais dos ci-
dadãos, consagrados constitucionalmente, impôs no seu artigo 19  n° 1 
que os "actos administrativos que total ou parcialmente influam de 
modo desfavorável na esfera jurídica dos cidadãos carecem de funda-
mentação expressa. 

Ora no caso dos autos verifica-se que a entidade recorrida se ba-
seou na existência de um processo disciplinar mandado instaurar 
contra o recorrente para indeferir o pedido de licença de longa dura-
ção, argumentando a conveniência da sua permanência no serviço a 
fim de ser ouvido nesse processo. 

Isso é o bastante para aperceber e apreender qualquer destina-
tário médio das razões invocadas pelo autor do acto em impugna-
ção. 

Razlo2 essas que estão em íntima e directa conexão com a decisão 
tomada pela entidade recorrida de organizar um procedimento disci-
plinar sem dispensar nem protelar minimamente o dever de au-
diência do arguido. 

Assim sendo torna-se manifesto que não há falta de funda-
mentação do ponto de vista de exigência da indicação expressa dos 
fundamentos de facto. 
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Ajrda no que aos factos diz respeito não encontra este STJ mo- Chefe do Estado Maior das Forças Armadas que não deu seguimento 
tivos ie censura, de alegados falsos fundamentos, já que nada ao seu processo de promoção alegando que a promoção por escolha 
consta do despacho em recurso que faça concluir objectivamente que havia sido sustada por despacho do Ministro da Defesa. 
o acto da não concessão de licença sem vencimento não foi produzido 
posteriormente à prolação do despacho que ordenou a instauração Alegou de interesse que: 
do processo disciplinar. 

- Na 1 República considerações fundamentadas em critérios 
Nem se pode concordar com a asserção do recorrente em como são outros que não os princípios e regras gerais do sistema 

errados os pressupostos de facto que estão na base da funda- de promoção de oficiais fizeram com que fosse passado à 
mentação, na medida em que a entidade recorrida se estriba em in- reserva; 
formações prestadas pelos serviços do MPAR, assinalando que após 
o termo da sua comissão fora do seu quadro de origem, ele (recor- - Por despacho MD/73/91 de 1 de Outubro o Primeiro-Ministro 
rente) não se apresentou no departamento onde estava colocado, e Ministro da Defesa reintegrou-o no serviço activo das 

Forças Armadas; 
E mesmo que assim não tenha ocorrido, é ponto assente doutri-

náriamente que não constitui requisito legal de fundamentação, a 
sua exactidão ou soja a sua coincidência com a realidade dos factos 
ou a sua veracidade, sondo que a exactidão dos motivos não respeita 
aos elementos formais do acto mas a elementos de fundo. (p/todos, 
Esteves de Oliveira in Direito Administrativo pág. 46). 

No que tange à fundamentação de Direito, este S. T. Justiça é de 
entendimento que não impõe a lei a indicação exacta do preceito nor-
mativo que autoriza a decisão, bastando a referência aos princípios 
legais .ertinentes, ao regime jurídico aplicável, ou a um quadro le-
gal detrminado. Regista-se aliás posição pacífica da jurisprudência 
portug tesa a respeito em situações do mesmo teor (—vd Ac. Doutri-
nais do STA nr.263/173 e 273 1247). 

E isso assim terá que ser na realidade porque é de se excluir que 
o legislador tenha formulado uma exigência de fundamentação que 
impeça em termos absolutos a eficácia da acção administrativa. O 
que aconteceria caso se impusesse esse espartilho administrativo. 

Ora no caso dos autos, como se viu já, sustentae a entidade re-
corrida na conveniência em reter o recorrente noo,  serviço activo por 
causa do processo disciplinar que lhe foi instayado. E tal é perfei-
tamente enquadrável na legislação referente  1a procedimentos disci-
plinares, maxime no EDAAP aprovado pela Lei n° 3 1/H1187 de 31 De-
zembro, onde se estatui cem clareza que a administração possui, na 
instauração dos procedimentos disciplinares, uma larga margem de 
iniciativa (principio do inquisitório), podendo proceder oficiosamente 
a quaisquer diligencias tendentes à verificação e comprovação dos 
factos. Isso aliado ao dever da audiência e do contraditório, sendo 
que a falta de diligência reputadas necessárias para a construção da 
base fáctica de decisão afectará esta e leva à invalidação do deci-
dido. 

Em suma a decisão da entidade recorrida não postergou o direito 
ao conhecimento das razões jurídicas de decisão de indeferimento do 
pedido le licença de longa duração, pela referência implícita no des-
pacho--corrido à necessidade de assegurar e dar acatamento aos 
princíçs da audiência e do inquisitório na acção disciplinar que mo-
tivou tal indeferimento. 

Em tais termos, acordam os do Supremo Tribunal de Justiça em 
negar provimento ao recurso, com custas pelo recorrente e imposto 
de Justiça que se fixa em 20 000$. (vinte mil escudos). 

Registe e notifique. 

Praia, 25 de Julho de 1995 (Assinados) Eduardo Alberto Gomes 
Rodrigues (relator), Óscar Alexandre Silva Gomes e Vera Valen tina 
Benrós de Meio Duarte. 

A 10 Outubro 91 endereçou ao Primeiro-Ministro e Ministro 
da Defesa uma exposição onde requereu o reconheci-
mento e a reposição dos direitos a que se julga assistido, 
nomeadamente a diferença salarial devida, a promoção 
e a indemnização pelos prejuízos sofridos, não tendo ob-
tido resposta; 

A 13 de Maio de 1992 dirigiu ao Chefe do Estado-Maior das 
Forças Armadas uma exposição onde, de acordo com a 
legislação especial sobre promoção - Decreto 73/88 de 
13 de Agosto de 1988, requer que o seu nome seja pro-
posto à apreciação do Conselho de Comandos para pare-
cer, seguindo os demais termos com vista à sua promo-
ção; 

O requerimento não foi submetido à apreciação do Conselho 
de Comandos devido ao despacho n° 28/92 do Minist" 
de Defesa mandando sustar a promoção por escolha 
à publicação da lei de quadros e efectivos.; 

- A 3 de Junho de 1992 dirigiu nova exposição ao Chefe de Es-
tado-Maior das Forças Armadas esclarecendo que a sua 
promoção não seria por escolha mas sim a título ex-
traordinário, mantendo aquela entidade o despacho an-
terior; 

- Deste despacho recorreu hierarquicamente para o Ministro 
da Defesa Nacional a 16 de Dezembro de 1992 reque-
rendo a sua promoção a título extraordinário; 

- Por despacho de 26 de Fevereiro de 1993 o Ministro da De-
fesa Nacional negou provimento ao recurso alegando 
não se verificarem os pressupostos legais da promoção 
extraordinária. 

Convidada a apresentar a sua resposta a entidade recorrida veio 
aos autos alegar doutamente, tendo concluído que: 

O Despacho MD 73/91, revogando um acto constitutivo de 
direitos e referindo-se a uma situação jurídica que já 
não existia juridicamente quando foi preferido, deve ser 
considerado nulo e de nenhum efeito ou ferido de inexis-
tência jurídica 

Nem o recorrente nem qualquer outro militar tinha o 
reito à promoção por escolha, por falta da competet. 
vaga, uma vez que não estavam definidos o quadro e os 
efectivos das Forças Armadas, objectivo de uma lei pre-
vista no artigo 550 do E.O.S., nas só publicada a 29 
Jun. p.p. 

e) Por isso, também, o despacho MD 38/92, que mandou sustar 
Está conforme: as promoções por escolha, constitui uma medida pre- 

ventiva necessária, justificada tanto politicamente Secretaria do Supremo Tribunal de Justiça, na Praia aos dez como em termos de legalidade. dias do mês de Maio do ano de mil novecentos e noventa e seis. — 

O Secretário, Fernando Jorge Andrade Cardoso. d) A promoção a título extraordinário está vinculada à verifi- 
cação dos pressupostos previstos no artigo° 440  2- e) do 
E.O.S. e a regulamentação a estabelecer por legislação 
especial prevista pelo artigo do Decreto 73/88, de 13 de 

CÓPIA Agosto. 
J Acórdão preferido nos autos de Fecursos do Contencioso e) O caso do recorrente - passagem à reserva por inidoneidade 

Adn nistrativo rir. 07/93, em que é recorrente António Santos moral e política nos termos do artigo 330  1 /) e 70  do 
Feri 'ira e entidade recorrida S. Ex0  o Sr. Primeiro Ministro e Mi E.O.S. e eietegraçto no activo por simples despacho 
nist -) da Defesa. ministerL 1 não prc.iche os referidos pressupostos le- 

gais. 
Acordão n9  7/9 

Acordam, em conferência, ao Supremo Tribuna) de Justiça: 

António Santos Ferreira, identificado nm autos, veio interpor re-
curso contencioso  para anulação  do despach) de Sua Excia o Minis-
tro da Defesa datado de 26 Fevereiro 93, negando provimento ao re-
curso hierárquico interposto pelo recorrenti do despacho do Exmo 

1)) Por outro Ia e. legisiaçio especial prevista no artigo' 190 
do Decreta 73i88 aibIa não foi publicada. 

g) O princípio da legalidade impede o aplicador da lei de es- 
tender os odei dcisóriis a Situações flO expressa- 

mente previstas na ei como i ncluícias na sua competên-
cia. 
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li) Assim, nem o recorrente tem direito à promoção a título 
extraordinário, nem o Ministro da Defesa tem o poder 
(muito menos descricionário) para o promover 

Não existe, nem o recorrente fêz prova, mínima que seja, 
disso, qualquer intenção de prejudicar deliberadamente 
o recorrente. 

O despacho recorrido é absolutamente legal e justificado, 
não estando eivado de qualquer vício, designadamente o 
de desvio de poder. 

Se.iiindo o processo a tramitação estabelecida na lei vem agora à 
confer ncia para julgamento, pelo que 

Apeciando e decidindo 

Delimitemos antes de mais o âmbito de apreciação do presente 
recurso ou seja, deixemos de lado os aspectos impertinentes trazidos 
à colação nos presentes autos e circunscrevamos a nossa análise ao 
seu objecto delimitado: a denegação de provimento pelo Ministro da 
Defesa do pedido feito pelo ora recorrente que o que seu nome fosse 
proposto para apreciação e parecer do Conselho de Comandos com 
vista à sua promoção extraordinária. 

Isso tendo em atenção que o contencioso administrativo não é de 
valoração positiva ou negativa ou da actividade política-governativa, 
nem é o seu objecto a apreciação critica dos fundamentos da actua-
ção governativa, nem é o seu objectivo a apreciação critica dos funda-
mentos da actuação governativa. 

O contencioso administrativo é de legalidade ou seja de mera 
-álise da conformidade do acto administrativo com a norma jurí-
.a que regulamenta a sua validade e eficácia. 

Vejamos então. 

O ora recorrente, embora por via de esclarecimentos sucessivos 
requeru ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas que o seu 
nome ')sse proposto para apreciação e parecer do Conselho de Co-
mandc com vista à sua promoção extraordinária. 

Tal pedido foi-lhe negado. 

Interpôs então recurso hierárquico para o Ministro da Defesa Na-
cional em que explicita claramente o seu direito a "ser promovido a 
título extraordinário, como consequência do processo normal que le-
vou à sua reintegração no activo das Forças Armadas" (sic) 

O Ministro da Defesa Nacional negou provimento ao recurso ale-
gando que nenhum direito do recorrente a promoção fora postergado 
e fundamentando-se na não verificação dos pressupostos legais de 
promoção extraordinária pois a passagem à reserva do requerente 
não teve por base qualquer processo disciplinar ou criminal mas sim 
o poder discricionário previsto na alínea 1) do artigo 33° do EOS" 
(sic). 

Ora, diz o artigo 449  n° 2 al. e) do Estatuto do Oficial e o Sargento 
das FARP aprovado pelo D.L. n° 57/85 de 3Junho que "a promoção é 

ta a título extraordinário, relativamente a oficiais o sargentos rea- 
itados em consequência de revisão de processo disciplinar ou cri-

minal, bem como lei especial, consistindo no acesso aos postos a que 
teria expectativa legitima de promoção independentemente de verifi-
cação das condições especiais de proção." 

Dos retos e careado pelo recorrente consta fotocópia do Despacho 
n° 77/8 de 8 Outubro do Ministro da Defesa Nacional que passo ora 
recoi-rète à situação de reserva fora de efectividade de serviço" por 
ter vindo sistemáticamente a ter comportamentos e atitudes atenta-
tórias à ética e dignidade militar, incompatível com o perfil de Ofi-
cial Superior das FARP.' 

Igualmente corealo pelo recorrente existe nos autos fotocópia de 
uma declaração passada a 23 de Maio 85 pelo Gabinete do Ministro 
da Defesa Nacional a pedido do interessado em que se atesta que o 
recorrente "não tem qualquer processo disciplinar pendente.* 

Dos autos consta ainda um despacho do Sr. Primeiro-Ministro e 
Ministro da Defesa datado de 1 de Outubro de 1991 reintegrando o 
ora recorrente" no serviço activo das Forças Armadas, ficando a 
prestar serviço junto do Chefe do Estado-Maior das FARP, em fun-
ções ligados à organização do serviço Nacional de Protecção Civil." 

São estes os elementos pertinentes a ter em conta e que nos per-
mitem cotejar da conformidade do acto administrativo impugnado à 
norma jurídica que regulamenta a sua validade e eficácia. 

E deste cotejo claramente se constata que falece razão ao recor-
rente. 

Efectivamente não reunindo o então requerente os pressupostos 
legais para a promoção extraordinária a saber que tenha sido punido 
em processo disciplinar ou criminal e posteriormente tenha sido rea-
bilitado em processo especial de revisão ou por lei expressa, não po-
dia a autoridade recorrida, postergando lei expressa decidir a sua 
promoção a título extraordinário. 

É aliás a própria lei que regula o sistema de promoção de oficiais 
e sargentos das FARP que submete a promoção extraordinária a le-
gislação especial (artigo 19° do Dec. 73/88 de 13 de Agosto), sub-
traindo-a assim do âmbito da competência discricionária do Ministro 
da Defesa Nacional. 

Termos em que, acordam os do Supremo Tribunal de Justiça, em 
negar provimento ao recurso. 

Custas pelo recorrente com imposto que se fixa em 50.000$00 
(cinquenta mil escudos). 

Registe e notifique. 

Praia, 18 de Maio de 1995 (Assinados) Vera Vaientina Benrós de 
Meio Duarte (Relatora), Ben feito Mosso Ramos e Óscar Alexandre 
Silva Gemes. 

Está conforme 

Speretaria do Supremo Tribunal de Justiça, na Praia, aos dez 
dias do mês de Maio, do ano de mil novecentos e noventa e seis. - O 
Secretário, Fernando Jorge Andrade Cardoso. 

CÓPIA 

Do Acórdão preferido nos autos de Recursos do Conten-
cioso Administrativo rir. 6/94 em que é recorrente a 
CONCAVE - Sociedade Caboverdiana de Constru-
ção Civil, e entidade recorrida S. Ex o Sr. Ministro 
das Infraestruturas e dos Transportes. 

Acordão n° 8/95 

Acordam, em conferência, no Supremo Tribunal de justiça: 

A CONCAVE, Sociedade Caboverdiana de Construção Civil, 
S.A.R.L., com sede na cidade da Praia e representada pelo Seu 
Presidente do Conselho de Administração, Eng° Nicolau Tolentino, 
interpõe recurso contencioso do acto do Sr. Ministro das Infraestru-
tura e Transportes pelo qual se adjudicou a empreitada da obra do 
edifício da Repartição das Finanças do Conselho da Praia à Em-
presa de Construção C.V.C. 

Para fundamentar a sua pretensão a recorrente alega, em 
suma, o seguinte: 

Por aviso publicado na Edição do Novo Jornal de Cabo Verde de 
26 de Junho de 1993 abriu-se o concurso para a construção do Edifí-
cio da Repartição de Finanças Concelho da Praia. 

A recorrente e algumas outras empresas de construção civil apre-
sentaram-se ao concurso. 

Após admissão e a apreciação das propostas, a Comissão do 
concurso classificou os concorrentes pela seguinte ordem decres-
cente: 

CONCAVE, preço de 73.133.000$00, prazo de 14 meses 

C.V.C., preço de 77.417.000$00, prazo de 15 meses. 

ALICERCE, preço de 77.556.864$00, prazo de 18 meses. 

PROCASA, preço de 78.794.492$00, prazo de 14 meses 

EMPREITEL, preço de 88.236.374$00, prazo de 18 meses. 

A recorrente considera que para além de ter apresentado melhor 
proposta em termos de prazo e preço, possui capacidade técnica e fi-
nanceiras necessárias à execução da obra 

Assim sondo não se consegue descortinar ao certo, em que dados 
o Sr. Ministro das Ifraestruturas e Transportes se baseou para de-
cidir adjudicar a obra à C.V.C. 



350 lI SÉRIE - 25— B.0. DA REPÚBLICA DE CABO VERDE - DE 24 DE JUNHO DE 1996 

A decisão do Sr. Ministro não tem fundamento e terá certamente 
sido proferida fora dos parâmetros dos dados do concurso e com base 
em critérios que certamente não são os previstos na Lei e no pro-
grama do concurso, em violação frontal nomeadamente das formas 
dos artigos 909  e demais do D.L. 48871 de 19/2/69 e dos artigos 129°, 
17, l9  e 21° do programa do concurso; 

Mas ela é ainda ilegal por carecer de fundamentação como pres-
creve o D.L. n5  61/93, de 2 de Nov. 

Coi:i tais fundamentos pede que se dê provimento ao recurso e 
que, o2nsequentemente, o acto impugnado seja anulado por estar 
enfermado de violação de lei e de vício de forma. 

A recorrente juntou 22 documentos. 

Remetido o duplicado da p.i. à entidade recorrida, esta viria a 
apresentar a sua resposta nos seguintes e resumtdos  termos: 

Não existe despacho do Sr. Ministro das Infraestruturas e adjudi-
car a empreitada à C.V.C. Lego está-se perante um caso de mani-
festa ilegitimidade da entidade recorrida; 

Na verdade, na sequência da reclamação apresentada pela 
CONCAVE contra o despacho de homologação da proposta de adjudi-
cação, da obra à C.V.C. o Sr. Ministro recorrido mandou suspender 
todo o processo de adjudicação, tendo dado conhecimento do facto à 
então reclamante e ora recorrente. 

Em 14.3.94 o Ministro das Infraestruturas declarou-se impedido 
por razões pessoais e anulou o anterior despacho de homologação; 

Em 2.5.94 o Ministro recorrido, reafirmando o seu impedimento, 
remeteu o processo ao Sr. Ministro das Finanças o que, por-despa-
cho de 3.5.94., decidiu homologar o parecer da comissão de avaliação 
adjudi- -sndo a obra à C.V.C. 

Coia a resposta fez-se juntar o respectivo processo administrativo 
gracioso. 

Regularmente citada, a C.V.C. não apresentou contestação. 

Nas alegações finais a recorrente reafirma a fundamentação fác-
tica e jurídica expendida no requerimento acrescentando que não lhe 
foi dado conhecimento de qualquer dos actos que a Administração 
diz ter praticado após a suspensão do processo d. adjudicação. 

O Digno Magistrado do M.P. teve vista do processo. 

Colhidos os restantes vistos, cumpre apreciar e decidir. 

Antes de se proceder ao julgamento do mérito da causa, há que 
averiguar em primeiro lugar se estamos perante um recurso conten-
cioso legalmente interposto ou não. 

Na linha da Constituição da República (artigo 267v, n51 ai. d) dis-
põe o artigo 39  do D.L. 14-A183 de 22 de Março, também conhecido 
como a Lei do Contencioso, que todo o cidadão tem direito de recor-
rer contenciosamente dos actos administrativos que violem os seus 
direitos e interesses legalmente protegidos. 

Acr scenta ainda o artigo 53  do mesmo diploma que os recursos 
conten-osos têm por objecto a anulação ou a declaração de nulidade 
ou dei axistência jurídica de actos definitivos e executórios. 

Das citadas disposições se pode inferir que o recursos contencioso 
constitui um meio que a Constituição e a lei colocam à disposição do 
cidadão para se insurgirem contra actos administrativos inquinados 
de vícios que afectam a sua legalidade. Não de quaisquer actos admi-
nistrativos. Mas somente daqueles que assumirem as características 
de actos definitivos e executórios. Este entendimento, que se afigura 
pacífico, resulta expressamente da citada lei (artigo' 13)ao declarar 
insusceptíveis de recursos contencioso: 

Os actos não definitivos; 

Os actos não executórios; 

Acto definitivo é uma resolução final quo define a situação jurí-
dica da pessoa cujo órgão se pronunciou ou c e outra que com eia está 
ou pretende estarem relação administrativo. 

Executório é o acto que obriga por si e cuja execução coerciva  ime-
diata a lei permite independentemente de sentença Judicial.-Pruf. 
Marcelo Caetano, M.D.A. Vol. 1, pag. 447. 

Mas também pode ser entendido como o acto que se acha dotado 
de edifício jurídica - Neste sentido, Robin de Andrade, Revogação 
dos Act s Administrativos, pag. 134, 

Delimitado em traços gerias o objecto de impugnação contenciosa, 
impõe-se agora apreciar e decidir se no recurso em apreço estamos 
perante um acto administrativo definitivo e executório. 

Porque é que se suscita questão? 

É que, não havendo dúvidas de que adesão do Sr. Ministro das 
Infraestruturas impugnada através do presente recurso é um acto 
definitivo, no sentido atrás definido, a verdade é que o mesmo já não 
se poderá dizer quanto à sua executoriedade, entendida esta como 
eficácia jurídica. 

Senão vejamos. 

Na verdade, houve um acto inicial desse governante adjudicando 
a obra sujeita a concurso à C.V.C. 

Porém, tendo sido notificada desse acto a concorrente CONCAVE 
apresentou uma reclamação escrita ao Ministro em que, conside-
rando ter sido vitima de tremenda injustiça, pede expressamente ao 
autor do acto para reexaminar o processo e rever o seu despacho. 

Em face dessa reclamação o Sr. Ministro despachou ordenando a 
imediata suspensão do processo de adjudicação. 

Esse despacho foi notificado à CONCAVE. 

A partir dessa notificação nunca mais essa empresa recebeu qual-
quer outra informação do MIT sobre o desenrolar do processo. 

Aliás é ela própria a dizer que na ausência de qualquer respo 
do Ministério às suas insistentes solicitações teve de interpôr o re-
curso sob pena de preclusão do prazo. 

Resulta assim claro que o CONCAVE interpôs recurso de um 
acto administrativo suspenso. 

Que dizer de tal procedimento? 

Sobre a impugnação contenciosa dos administrativos suspensos 
diz o Doutor Sérvulo Correia o seguinte: 

"Como só os actos executórios são contenciosamente recorríveis, a 
suspensão do acto impede a sua impugnação perante os tribunais ad-
ministrativos. Enquanto perdura a suspensão, o recurso contencioso 
interposto do acto suspenso é ilegal e deve ser rejeitado." 

Direito Administrativo 1, pag. 517 

Por seu lado o Prof. Marcelo Caetano já admitia que 

- "Um acto administrativo executório pede deixar de o ser en-
quanto durar a suspensão decidida pelo órgão competente". oh. cit., 
pag. 451 

Ainda Sérvulo Correia, na obra atrás referida, considera que p. 
efeitos de recurso contencioso" actos administrativos não executórios 
típicos são os actos suspensos "pág. 345. 

Face a clareza de tais ensinamentos impõe-se concluir que tende 
o acto de adjudicação sido suspenso pelo Sr. Ministro das Infraestru. 
turas, na sequência da reclamação apresentada pela CONCAVE, o 
mesmo deixou de ser executório. E nesse estado haveria de permane-
cer até que, por outro acto eficaz, se pusesse termo à suspensão an-
teriormente decretada. 

O acto administrativo suspenso, por ser não executório, é insus-
ceptível de recurso contencioso artigo 13°, n91, ai. b) da Lei do 
Contencioso. 

Nestes termos acordam os destes Supremo em rejeitar o presente 
recurso por manifesta Oegalidadn. Custas pela recorrente com im- 
posto de justiça que s em 40000$00. Registe e notifique. Praia, 
17 de Maio de 1995 (Assinados) Benfeito  Mosso Ramos (Relator), 
Vera Valentino Benró c- Meio Dr/e e Raúl Querida Varela. 

Está Conforme 

Secretaria do Supremo Trjboa dc Justiça, na Praia, aos dez 
dias do mês de Maio do ano de a3i1 rovecentes o noventa es-eis. - O 
Secretário ,F'?rnando Jorgu And'ade Cardoso. 
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CÓPIA 

Do Acórdão proferido nos autos de Recursos do Conten-
cioso Administrativo rir. 2/94, em que é Recorrente 
António Aires dos Reis Borges e entidade recor-
rida S. Ex.!  o Senhor Ministro da Administração In-
terna. 

Acordão n° 4196 

Acórdam, em conferência, no Supremo Tribunal de Justiça: 

António Aires dos Reis Borges, casado, funcionário, residente na 
Fazenda, interpõe recurso do indeferimento tácito do requerimento 
dirigido ao Sr. Ministro da Administração Interna pedindo a publica-
ção do despacho que o mandou integrar ao abrigo do disposto no ar-
tigo 3 parágrafo segundo, do Estatuto do Funcionalismo, na catego-
ria de )irector Administrativo de 1 classe, alegando para o efeito, e 
em suma, o seguinte: 

Ao despachar favorávelmente a integração do requerente na 
categoria de director administrativo de 1!  classe, a au-
toridade recorrida constitui-se no dever legal de promo-
ver a respectiva publicação, peio pelo que o acto de re-
cusa desta enferma de vício de violação da lei. 

Não fosse por isso, ainda assim o acto de indeferimento seria 
ilegal por conter em si, implicitamente, a revogação de 
um acto administrativo que a Administração não pode 
revogar, se não por ser legal e constitutivos de direitos, 
pelo menos porque se encontra largamente ultrapas-
sado o prazo dentro do qual a Administração pode re-
vogar os seus actos administrativo ilegais, quer se-
jam ou não constitutivos de direito; 

Consequentemente, ao revogar implicitamente o acto de inte-
gração do recorrente na categoria de director ad-
ministrativo de l  classe, o Ministro da Administração 
Interna, na qualidade de entidade recorrida, mais do 
que um acto ilegal por falta de pressupostos, praticou 
um acto viciado de usurpação de poder, uma vez que só 
os Tribunais são competentes para anular os actos que 
a Administração não podo revogar o, mesmo assim, 
observados os circunstancionalismos que a lei do con-
tencioso fixa. 

Corii tais fundamentos conclui pedindo se dê provimento ao re-
curso com a consequente declaração de nulidade do acto recorrido, 
ou, em alternativa a sua anulação. 

Remetida a cópia da p. i. à autoridade recorrida, esta não res-
pondeu no prazo legalmente fixado para o efeito. 

O Digno representante do Ministério Público junto deste Tribu-
nal após o seu visto no processo. 

Obtidos os demais vistos legais, cumpre apreciar e decidir: 

Questão prévia que importa resolver no presente processo e que 
a ver com a legalidade da interposição do recurso consiste em sa-

- se o silêncio do Sr. Ministro representa um acto sujeito a impu-
gnação contenciosa. 

Para isso há que ter presenL factos pertinentes ao conheci- 
mento e decisão da questão prévia colocada e que são os seguintes: 

Em Maio de 1991, o recorrente requereu à entidade recor-
rida, o Ministro da Administração Interna, a sua in-
tegração na categoria de director administrativo de 
1 classe, requerimento esse que obteve despacho favo-
rável; 

Após o despacho favorável da entidade recorrida, o processo 
de integração do recorrente na categoria de director ad-
ministrativo de 1 classe foi remetido à Direcção-Geral 
da Administração Pública, para efeitos de visto do Tri-
bunal de Contas e posterior publicação no Boletim Ofi -
cial 

O processo, seria no entretanto devolvido à procedên-
cia pelo Director-Geral da Administração Pública, por.  
quanto, segundo entendimento expresso no circular 
n 7/92, emitida pelo então Ministro Adjunto  da Admi-
nistração Pública, o artigo 370  parágrafo 29  do Estatuto 
do Funcionalismo havia sido revogado pelos artigos 18° 
e 221  do Decreto-Lei n 74/86; 

Essa devolução foi notificada ao recorrente por oficio de 12 
de Maio de 1992. 

O recorrente não impugnou esse acto do Director-Geral 
nem hierárquicamente, nem contenciosamente. 

Em 11 de Outubro de 1993 o recorrente dirigiu ao Sr. Mi-
nistro da Administração Interna um requerimento soli-
citando a publicação do despacho de integração na ci-
tada categoria. 

OSr. Ministro não respondeu a esse requerimento. 

Sobre a data da entrega do requerimento até ao momento 
da interposição do recurso decorreram aproximada-
mente dois meses e meio; 

1. O referido despacho nunca chegaria de ser publicado. 

Fixados os factos pertinentes para o conhecimento da questão 
prévia suscitada, vejamos de seguida o aspecto jurídico da mesma. 

É certo que o Sr. Ministro recorrido tinha decidido favoravel-
mente a primeira pretensão do recorrente deferindo a integração do 
mesmo na categoria de director Administrativo da 10  classe. Mas 
esse acto do Sr. Ministro não chegou de ser publicado. 

É que remetido que foi o processo para a Direcção-Geral da Ad-
ministração Pública, cm vista ao cumprimento de outras for-
malidades inerentes aV  acto praticado e subsequente publicação vi-
ria o Director-Geral deste serviço ordenar a sua devolução, em 
comprimento de uma circular do seu superior hierárquico, o Minis-
tro da Administração Pública, que considerava revogadas as disposi-
ções em que se baseou o Ministro da Administração Interna para 
decidir a pretensão que lhe fora formulada. 

A devolução do processo feita pelo Director-Geral foi notificado ao 
recorrente por ofício de 12 de Maio de 1992. 

O mesmo não impugnou essa conduta do Director-Geral, nem 
por via hierárquica, nem contenciosamente, no prazo legalmente 
fixado para o feito. 

Em consequência disso esse acto do Director-Geral, que benefi-
ciou da presunção de legalidade, consolidou-se na ordem jurídica em 
termos de validade. 

A entidade recorrida, o Sr. Ministro da Administração Interna, 
ao não se pronunciar sobre o pedido de publicação, mais não fez do 
que confirmar tácitamente a recusa de publicação feita anterior-
mente pelo Ministério da Administração Pública, provavelmente por 
se ter aderido às razões para de recusar a publicação e devolver o 
processo à precedência. 

O silêncio da entidade recorrida ora em impugnação constitui, 
pois um mero acto confirmativo da anterior recusa de publicação, 
que nada inovou na ordem jurídica, pelo que o mesmo é insusceptível 
de impugnação contenciosa. 

Termos em que, se rejeita o presente recurso, por ser ilegal a 
sua interposição. 

Custas pelo Recorrente. 

Registe e Notifique. 

Praia, 18 de Abril de 1996. (Assinados) Benefeito  Messe Ramos 
(Relator), Óscar Alexandre Silva Gomes e Eduardo Alberto Ge-
mes Rodrigues. 

Está conforme. 

Secretaria do Supremo Tribunal de Justiça, na Praia aos dois 
dias do mês de Maio do ano de mil novecentos e noventa e seis. - 
O Secretário, Fernando Jorge Andrade Cardoso. 

CÓPIA 

Do Ac6rdAo proferida nos autos de Recursos do Conten-
cioso Administrativo rir. 12/96 m que é Recorrente 
Aguinaldo José Soares e entidade Recorrida S. Ex5  o 
Sr. Presidente da Assembleia Nacional 

Acordão n° 5/96 

Acórdam, em conferência, no Supremo Tribunal de Justiça: 

Aguinaldo José Soares, solteiro residente na Terra Branca in-
terpõe recurso contencioso do despacho de S. Ex5  o Presidente de As- 
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sembleia Nacional, pelo qual este recusou a sua nomeação para o lu-
gar de operador de Telex e Fax, referência 2, escalão C. 

Para fundamentar a sua pretensão o recorrente articula, em 
suma, o seguinte: 

O recorrente participou num concurso público de ingresso na 
Função Pública, no quadro do pessoal da Assembleia 
Nacional, publicado no Boletim Oficial n. 2, II Série, 
de 31 de Julho de 1992;  

que se pudesse fazer cessar o vínculo entre o recorrente 
e a Administração; 

O recorrido afirmou no seu despacho que a desvinculação do 
recorrente da Assembleia Nacional se baseou em razões 
disciplinares, facto que se colhe cristalinamente, não só 
do processo disciplinar junto com esta contestação, 
como também de outros antecedentes existentes no seu 
processo individual que apenas pelo espírito de tolerân-
cia não culminaram com a punição do mesmo; 

O concurso destinava-se ao preenchimento do lugar de ope- É que a questão de fundo que se deve colocar é a seguinte: a 

rador de telex e fax, referência 2 escalão C; Administração deve nomear para o exercício de cargo 
público alguém que já demonstrou sobejamente ser in- 

O recorrente ficou classificado em primeiro lugar, conforme disciplinado e conflituoso nos serviços? Alguém que 

lista publicada no Boletim Oficial  4, 1 série; ameaça de agressão aos outros colegas de serviço? 

Após espera demorada e insistências várias, sem que o re- Quando a rescisão é feita com base em sanção disciplinar e 

corrente fosse nomeado, recebeu, em 8 de Julho de 1994 proferida, como é o caso, em processo próprio e regular, 

um despacho do Sr. Presidente da Assembleia Nacional, evidente se torna o comprometimento da confiança que 

recusando proceder a sua nomeação, sustenta a manutenção da relação do trabalho. 

!'.lega o recorrido que o recorrente foi despedido por razões dis-
ciplinares, por factos ocorridos após o concurso, pelo que 
não estaria obrigado por lei a proceder à nomeação do 
recorrente; 

Acontece que num processo disciplinar, algo bizarro, movido 
pelo facto de o recorrente ter faltado uma única vez ao 
serviço, foi-lhe aplicada a pena de 18 dias de multa; 

E no mesmo dia é-lhe comunicado a rescisão do contrato de 
prestação de serviço; 

Não satisfeito, quis ainda impedir que o recorrente fosse no-
meado para o lugar a que concorreu, em flagrante vio-
lação do disposto na Lei n2  102/IV/93, já citada; 

O despacho impugnado é ilegal por violar o disposto no artigo 
109, n5  3, da Lei ng 102/IV/93, de 31 de Dezembro; 

Esse despacho viola ainda o princípio de justiça consagrado no 
artigo 2629, n2  1, da Constituição da República. 

Com tais fundamentos conclui o recorrente pedindo que o des-
pacho do Sr. Presidente da Assembleia Nacional que recusou a sua 
nomeaão seja anulado por violação de lei, ao abrigo das disposições 
combir udas da alínea a) do artigo do Decreto-Lei n° 14-A183, de 22 
de Mai o e do n 3 do artigo 10-° da Lei n° 102/IV/93, de 31 de Dezem-
bro e d: n° 1 do artigo 262 da Constituição da República. 

Opondo-se à pretensão do recorrente, diz o Sr. Presidente da As-
sembleia Nacional em resposta: 

É verdade o que o recorrente alega nos pontos 1 a 3 da p.i., ou 
seja, de facto ele participou num concurso público para 
o lugar de operador de telex e fax, referência 2, esca-
lão C, tendo ficado em primeiro lugar; 

O recorrente celebrou com a Assembleia Nacional, em 2 de 
Outubro, de 1990, um contrato de prestação de serviço 
assalariado para exercer as funções de operador de 
telex; 

Contrato esse outorgado ao abrigo das disposições da anterior 
Lei Orgânica da Assembleia Nacional n° 8/11182, de 22 
de Março, na redacção que lhe foi dada pela Lei n° 27/ 
111187, de 31 de Dezembro, a qual estabelecia, no seu ar-
tigo 302, que ao pessoal ao serviço daquela Instituição 
Parlamentar é aplicável o regime da Função Pública. 

O que significa que o contrato celebrado entre o recorrente e a 
Assembleia sujeitava-se ao regime geral da Função Pú-
blica, designadamente, o Estatuto do Funcionalismo 
Público Ultramarino, o EFU; 

(:rã, face à cláusula segunda do cont,-ato outorgado com o re-
-corrente, a Assembleia Nacionc 1 podia rescindi-lo unila-
teralmente, se o '...contrat4o for punido disci-
plinarmente..,"; 

Foi, pois, com base nossa cláusula e na sequência de instau-
ração e conclusão de um processo disciplinar regular 
que o recorrido procedeu à mscisão unilateral desse 
contrato; 

E, repare-se que, a referida cláusula do contrato não impõe 
que a sanção disciplinar seja uma pena oxplusiva para 

E é precisamente por isso que a Lei n2  102/1V193 já citada, por 
um lado, no seu artigo 72,  estipula que 'não tem capa-
cidade profissional, os funcionários na situação de li-
cença de longa duração, os aposentados ou reformados e 
os demitidos durante os cinco anos a contar da data de 
publicação da pena" e, por outro estabelece a cessação 
do vinculo com a Administração quando o funcionário 
ou agente perder essa capacidade profissional ou idonei-
dade civil (artigo 28, ri*  alínea e); 

No caso em apreço, o mau comportamento disciplinar do 
corrente constitui, sem dúvida facto impeditivo supt 
veniente da sua nomeação para o cargo, porque ocorrido 
depois da sua admissão ao concurso de provimento; 

O despacho recorrido não padece, pois de qualquer vício. 

Obtidos os visto legais, cumpre apreciar e decidir. 

Mostram-se verificados todos os pressupostos processuais que 
permitem o conhecimento do mérito da causa. 

O recorrente e o recorrido estão de acordo quanto aos seguintes 
factos pertinentes para o conhecimento do objecto do recurso: 

Por contrato escrito de 2 de Outubro de 1990, intitulado 
"Contrato de Prestação de Serviço" o recorrente passou 
a trabalhar para a Assembleia Nacional na categoria de 
Operador de telex; 

Do referido contrato constavam, entre outras, as seguintes 
cláusulas; 

2 Este contrato é celebrado pelo período de três meses re-
novável tacitamente por períodos iguais e sucessivos 
desde a tomada de posse do cargo contratado. Contudo, 
qualquer das partes tem o direito de o denunciar com 
pelo menos sete dias de antecedência, podendo o mesmo 
ser rescindido mediante acto unilateral da entid 
contratante, caso o contrato for punido d 
plinarmente ou condenado por crime doloso a que cor-
responda pena de prisão. 

3' O contrato fica, no tocante a direitos e deveres, sujeite 
às normas do Estatuto dos servidores da Função Pú-
blica, em vigor. 

Estando a trabalhar na Assembleia no âmbito do citado 
contrato, o recorrente participou num concurso público 
de ingresso na Função Pública, no quadro do pessoal da 
Assembleia Nacional para o lugar do operador de telex 
e fax, referência 2, escalão C; 

O recorrente ficou classificado em primeiro lugar, con-
forme lista publicada ao Boletim Oficial n2  49, 1 Série; 

Em 18 de Junho de 1993, no termo de um processo disci-
plinar, ao recorrente foi aplicada a pena de 18 dias de 
multa; 

Em 22 de etembro de 1993 é comunicado ao recorrente 
que, doa oHn com a cláusula segunda do contrato e por 
despacho d-' 3r. Presidente cia Assembleia Nacional, de 
13 de Setembro, fo; rescindido o contrato, com efeitos a 
partir de 2 de Outubro de 1993; 

G Com a data le 27 de Ahri de 1994 o recorrente fez entrar 
um requerimento no qual pedia ao Sr. Presidente da 
Assembleia Nacional se dignasse informá-lo em que si-- 
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tu ação se encontrava o respectivo processo de nomeação 
na sequência da aprovação em concurso; 

H) Esse requerimento mereceu do Sr. Presidente da Assem-
bleia Nacional o seguinte despacho: 

"O requerente que ao tempo da abertura e realização do 
concurso era funcionário contratado da Assembleia 
Nacional, concorreu para o lugar de operador de te-
lex e foi aprovado, tendo ficado como primeiro classi-
ficado; 

Entretanto e por factos verificados após o concurso, o 
Sr. Aguinaldo José Soares foi despedido da Assem-
bleia Nacional por motivos disciplinares constatados 
em processo próprio e regular; 

Seria pois um contrassenso vir agora admitir alguém 
que foi despedido por razões disciplinares para, al-
guns meses, depois voltar a recrutar o mesmo tra-
balhador. Mesmo o Estado; 

Aliás, o Estatuto de Funcionalismo no seu cap. II - Do 
provimento dos cargos públicos, Secção 1 (Das con-
dições de provimento), no artigo 12° alínea e), no diz 
que são condições gerais para o desempenho de fun-
ções públicas a capacidade profissional, esclarecendo 
o parágrafo 49  do citado artigo que não têm capaci-
dade profissional os demitidos por motivos discipli-
nares; 

Ora, no caso concreto, a rescisão do contrato por moti-
vos disciplinares equivale à demissão referida no pa-
rágrafo 4- citado; 

E, conforme estipula o artigo 15° do E.F., a verificação 
das condições legais de provimento é feita até à data 
do despacho ou diploma de provimento; 

Pelo que o requerente, embora classificado no concurso, 
não poderá ser promovido no cargo. 

Notifique-se: 

Fixados os factos pertinentes para o conhecimento do objecto do 
recurso, é momento de se analisar o aspecto jurídico da causa. 

Pretende o recorrente que o transcrito despacho enferma de vício 
de violação de lei. 

Vejamos pois se se lhe assiste razão. 

Constitui facto inquestionável que o recorrente participou num 
concurso para ingresso na Função Pública, tendo ficado graduado em 
primeiro lugar. 

Dispõe o artigo 109, n° 3, da Lei n° 102/1V193, de 31 de Dezembro 
que: 

"É obrigatória a nomeação dos candidatos aprovados em 
concurso para as quais existem vagas que tenham sido 
postas a concurso, salvo ocorrência de factos im-
peditivos supervenientes". 

Tens, pois que em princípio assiste no recorrente o direito a ser 
nomea para a vaga que foi posta a concurso. Mais, é obrigatória 
para a Administração Pública a su nomeação, salvo ocorrência de 
factos imoeditivos suoervenientes. ( sublinhado nosso). 

Após a aprovação em concurso, terá ocorrido algum facto que, 
perante a lei, pudesse impedir a nomeação do recorrente? 

A resposta à questão passa necessáriamente pela Interpretação e 
apreciação da validade da claúsula contratual que permitiu à Admi-
nistração rescindir o contrato por motivos disciplinares. 

Essa claúsula do contrato (a segunda) não especifica o tipo ou a 
gravidade de situação disciplinar que pode legitimar a rescisão do 
contrato. Portanto, e de acordo com a sua letra, qualquer infracção 
disciplinar, da mais leve à mais grave, pode autorizar a Administra-
ção a rescindir o contrato com o agente. 

Isto é, face a qualquer infracção disciplinar, e nos termos da dita 
claúsula, pode a Administração Pública proceder dø seguinte modo: 
aplicar a sanção que corresponde à infracção e rescindir, Imediata-
mente por motivos disciplinares, o contrate. 

Foi precisamente o que fez a entidade recorrida: aplicou ao re-
corrente a pena pecuniária de 18 dias de multa e, em seguida, in-
vocando motivos disciplinares, procedeu à rescisão do contrato. 

Ora:  sendo certo que a rescisão do contrato por motivos disci-
plinare seja no Direito do Trabalho, seja no Direito Administra- 

tivo, tem manifestas características de sanção disciplinar, impõe-se 
concluir que, ao proceder da forma descrita, a entidade recorrida 
puniu duas vezes o recorrente pelo mesmo facto: com multa e com 
rescisão do contrato. - 

Entendemos porém que a claúsula contratual ao abrigo da qual 
a entidade recorrida rescindiu o contrato com o recorrente é nula 
por permitir, corno aliás permitiu, a violação do princípio in bis 
idem que tem acolhimento legal no artigo' 189, n° 1 do Estatuto Dis-
ciplinar dos Agentes da Administração, aprovado pela Lei n9  3111111 
87, de 31 de Dezembro. 

Mas não só. 

Essa claúsula que autoriza rescindir o contrato do trabalho 
ocorrendo qualquer infracção, não importando a respectiva gra-
vidade, briga frontalmente com o princípio da proporcionalidade 
entre a sanção, a gravidade da infracção disciplinar e a culpabi-
lidade do infractor visto que permite que à infracção leve, presu-
mivelmente também com culpa leve, se responda com a sanção 
mais severa - a cessação do contrato, por despedimento, demissão, 
ou expulsão do serviço. 

E pode-se perfeitamente imaginar os devastadores e nocivos 
efeitos 4ue não teria para o mundo laboral permitir à entidade 
patronal, seja ela de Direito Público ou de Direito Privado, 'contra-
tualizar" a rescisão do contrato por infracões leves. 

O princípio da proporcionalidade ou da culpa a que vimos fa-
zendo referência, oriundo do Direito Penal, tem justificada consa-
gração no Direito Disciplinar Administrativo (artigo' 13° do Esta-
tuto Disciplinar) e no Direito Laboral (artigo9  W da Lei do contrato 
de trabalho). 

Por outro lado mesmo que se admita a rescisão do contrato 
com o recorrente convalidada pelo decurso do tempo e por não ter 
sido tempestivamente impugnada, judicialmente a verdade é que 
ela não pode ser tida para efeitos de ingresso na Função Pública 
como pena de demissão. 

Na verdade não foi alegado e não consta dos autos qualquer 
processo disciplinar instaurado ao recorrente que tenha culmi-
nado com pena expulsiva. 

Antes pelo contrário, o único processo que lhe foi instaurado e 
que se acha em apenso, teve como epílogo a aplicação da pena de 
18 dias de multa. Ou seja, resultou desse processo, único meio le-
galmente idónio para o demonstrar, que a conduta do recorrente 
não era assim tão grave que pudesse ser passível da sanção maior 
que é a demissão. 

A pretensa demissão não porque ela não resultou do correspon-
dente processo, como se impunha, de acordo aliás com princípio 

'nulia poena sine processu que tem, entre nós, consagração legal no 
artigo 40°, n° 1, do Estatuto Disciplinar já citado. 

Importa finalmente sublinhar que o que a lei (quer o EFU, quer a 
legislação actual) pretende impedir, ao exigir idoneidade moral ou 
capacidade profissional do candidato á nomeação é que pessoas que 
tenham praticado actos ou omissões tão graves a ponto de lhes cor-
responder pena expulsiva, voltem a ingressar na Administração Pú-
blica antes de decorridos cinco anos. 

É este que tem sido o entendimento sufragado pela jurisprudên-
cia elaborada na vigência do E.F.U. 

E não se afigura possível outro. Até porque em circunstância al-
guma o artigo 3, n° 2 da Constituição da República de 1992 con-
sentiria que fosse vedado o ingresso na Função Pública para o cargo 
de operador de telex e fax a um cidadão cuja única infracção, de tão 
leve foi considerada, que não mereceu sanção superior a 18 dias de 
multa. 

Os fundamentos expendidos autorizam-nos a concluir que, não 
tendo sido aplicado ao recorrente qualquer sanção expulsiva da Fun-
ção Pública e estando vedado legalmente, como já se demonstrou, a 
equiparação ou conversão, por via contratual, da pena pecuária em 

na expulsiva, não resulta provado o pretenso facto impeditivo da 
sua nomeação. 

Ao decidir em sentido contrário, o despacho recorrido violou o 
disposto na lei, nomeadamente no já citado artigo 10°, n° 3, da Lei 
flQ 103 /IV/93, de 31 de Dezembro. 
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Termos em que, se concede provimento ao recurso com a conse- rente contendo o correspondente articulado, no essencial as se- 

quente anulação de acto impugnado por vício de violação de lei. guintes conclusões: 

Registe e Notifique. 

Praia, 18 de Abril de 1996 (Assinados) Ben feito Mosso Ramos (Re-

lator, Vera Valen tina Benrós de Meio Duarte e Raúl Querido Varela. 

Está conforme 

Secetarja do Supremo Tribunal de Justiça, na Praia, aos dez 
dias do mês de Maio, do ano do mil novecentos e noventa e seis. - O 
Secret :rio, Fernando Jorge Andrade Cardoso.. 

CÓPIA 

Do Acórdão proferido nos autos de Recursos do Conten-
cioso Administrativo rir. 5/95, em que é Recorrente 
Rosendo José Silva Pires Ferreira e entidade recor-
rida S. Ex. o Sr. Ministro de Estado e da Defesa Na-
cional. 

Acordão n° 6/96 

Acordam, em conferência, no Supremo Tribunal de Justiça: 

Rosendo José Silva Pires Ferreira, requereu neste S.T.J., em recurso 
contencioso, a anulação do despacho proferido por S.E. o Sr Ministro 
da Defesa que revogou anterior despacho dessa mesma entidade de-
terminativo da promoção do recorrente no escalão E da Função Pú-
blica. 

Como razões para o provimento da sua pretensão apresentou, do 
que se obtém, em síntese, da sua minuta de recurso, o seguinte. 

O r corrente que pertence ao quadro do pessoal do Ministério de 
Defesa Nacional, por despacho ministerial de 11 Fev 83 foi promo-
vido aategoria de Director Administrativo de 1 classe, com efeitos 
rectrooctivos reportados a 31 de Janeiro do mesmo ano. 

Já na vigência do PCCS foi promovido novamente desta feita na 
categoria correspondente a referência 13 escalão D. 

E por despacho de 18 Jan, 95 progrediu para o escalão E. 

Este último despacho foi produzido no seguimento de requeri-
mento do ora recorrente fundado na circunstância de dever bene-
ficiar da contagem de todo o tempo que esteve sem ser promovido a 
partir da data em que ascendera em 11 Fev 83 a categoria de Direc-
tor dei classe por força de dispositivos do Decreto-Lei 150/91. 

Com data de 10 Fev 95, o Gabinete do Ministro da Defesa, atra-
vés da respectiva Directora emitiu no Boletim Oficial uma comu-
nicação, dando por sem efeito essa última progressão, para o esca-
lão E. 

O ora recorrente entendendo que o acto administrativo con-
cernente a tal comunicação padece de vício de forma com preterição 
de formalidades essenciais estabelecidas no Dec-Lei 108-E/92 que o 
torna ebsolutamente nulo, pediu a sua invalidação em recurso hie-
rárqui(') dirigido a Secretariado Estado Ministério de Defesa. 

Ape ar das diligências de lei promovidas pelo recorrente no sen-
tido de obter uma decisão do Ministro da Defesa a respeito desse 
seu recurso não obteve qualquer resposta. 

Até que por despacho de 2 de Maio 95 SEx.4  o Ministre da Defesa 
Nacional revogou o despacho de 18 Jan. 95 que o promovera (a ele 
recorrente) ao escalão E. 

Tal despacho ministerial entretanto padece do vício de violação 
de lei uma vez que o acto administrativo por ele revogado estava em 
perfeita conformidade com as normas legais respeitantes à progres-
são na carreira e não ser outrossim admissível a revogação adminis-
trativa de um acto anterior, constitutivo de direitos como é o caso do 
recorrente. E mesmo que o acto revogado f sse ilegal, o que não é o 
caso por ter obedecido a progressão aos parâmetros preconizados no 
Dec. Lei 150/91, sempre seria inoportuna t revogação operada por 
ter sido praticada fora dos prazos permitidos pelo artigo 471Q do 
EFU. 

Dando cumprimento às formalidades de tramItaçe previstas na 
lei do contencioso administrativo vigente fci oficiada a entidade re-
corrida para responder as questões da incon ormação do recorrente. 

E na sequência , S. E. o Ministro da Dofesa Nacional produziu 
argumentos no sentido do indeferimento da pretensão do recor- 

-"O legislador do Dec-Lei n° 150/91 não quis conceder o benefício 

do excedente do tempo de serviço a favor dos casos de progressão 
porque: 

Pretendeu apenas resolver as situações de não promoção, 
decorrente da incúria da Administração Pública; 

Incúria essa derivado da não organização dos concursos de 
promoção, facto que escapava a disponibilidade da von-
tade dos funcionários; 

A promoção enquanto mudança de escalão ou classe era au-
tomática, dependendo apenas da prestação do um deter-
minado anterior e de uma determinada avaliação de de-
sempenho; 

e) E por isso mesmo e por não ser necessário o concurso não 
houve prejuízo para o desenvolvimento da carreira; 

fl Dai que não se podia benefeciar duplamente o funcionário; 

O despacho de 18 Jan. 95 não é um acto constitutivo de di-
reito e, como é acoite geralmente pela doutrina e jurisprudência, os 
actos não constitutivos de direito podem ser revogados a todo o 
tempo pela entidade que os praticou. 

Porém ainda que se entenda que o despacho de 18 de Janeiro de 
1995 era um acto administrativo constitutivo de direito,.., a sua re-
vogação foi feita dentro do prazo legal para efeitos de recurso: 

Por um lado, a revogação do aludido despacho foi feita com efeitos 
retroactivos a 7 do Fevereiro de 1995 sem que haja qualquer obstá-
culo legal para tanto. Por outro lado a comunicação... que deu sem 
efeito o despacho de 18 de Jan 95 mais não era do que um acto admi 
nistrativo, o qual revogou expressamente o referido despacho, em-
bora não tenha assumido a forma de despacho. 

O despacho ora em impugnação mais não é que um acto adminis-
trativo confirmativo da aludida comunicação, igualmente acto admi-
nistrativo, praticado na sequência de um recurso hierárquico e, por-
tanto dentro do prazo legal para efeitos de recurso contencioso. 

Outrossim, o despacho de 18 Jan 95, no entender do Ministro de 
Estado e de Defesa Nacional estava ferido do vicio de violação de lei 
e portanto sujeito a anulabilidade e como tal revogável, ainda que se 
entenda ser constitutivo direito (artigo 466,67' 0471° do EFU). 

Com o visto do Digno Procurador-Geral da República e cumpri-
das que forant as demais formalidades previstas na lei para o re-
curso contencioso, é agora tempo de se apreciar e decidir. 

O que se faz de modo como segue. 

Duas são as questões suscitadas no presente contencioso e que 
merecem ser apreciadas e decididas neste S.T.J: Uma prend 
com a legalidade (ou não) da mudança do recorrente, por despaL. 
ministerial, para o escalão E da carreira de Director Administrativo 
e a outra com a tempestividade da decisão revogatória, da mesmo 
progressão também tomada em despacho ministerial. 

Vejamos porém, previamente para melhor compreensão, a síntcso 
das ocorrências em torno da evolução do recorrente como funcionário 
público (no que interessa para o presente contencioso). 

O recorrente pertence, em nomeação definitiva, ao quadro do M-

nistério da Defesa Nacional, tendo sido promovido em 11 Fev. 83 à 
categoria de director administrativo de 1 classe e permaneceu nessa 
situação durante 9 anos e 11 meses, até que mediante concurso pú-
blico ascendeu, em 18 Nov. 92, ao escalão D, já na vigência da nova 
nomenclatura prevista para o funcionalismo público, aprovada pelo 

DL 86/92 de 18 de Julho. 

E a requerimento li, intere4í4a4lo, que fundamentalmente o seu 
pedido nos anos de ser ço o na disposições do DL 150/91, progrediu 
ele novamente na carr*n, agnrr. pora o escalão E. Isso por despacho 
de 19 Jan 95 de S.E. > Wnistrc d Defosa, publicado no B.O. nr 6/ 
9ã, Ii série. 

Alguns dia-- após a publicaç dstc ultimo despacho, o Miriisié- 
rio da Defesa Nacional fez exa'ar no Boletim Oficial uma "comuni-
cação" subscrita pela Directora •a Coibi,iete do Ministro, o' qual se 
dá por sem efoito a progressão que havia idú detcrminda nesse 
despacho. 
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O ora recorrente entendendo que uma comunicação não é forma 
legal que deve revestir um acto que visa alterar a situação dos servi-
dores do Estado , interpos recurso hierárquico disso para o Ministro 
respectivo em 10 de Março de 1995. Porém não obteve qualquer res-
posta ca sua inconformação graciosa manifestada junto do Sr. Minis-
tro da )efesa. 

Err 5 de Junho de 1995, no Boletim Oficial n5  23 II Série, viria a 
ser pu Aicado um novo despacho do Ministro da Defesa Nacional, da-
tado de 2 de Maio de 1995, do seguinte teor: 

"Tendo constado que o despacho de 18 de Janeiro de 1995, publi-
cado no Boletim Oficial  n° 6, II Série, do corrente ano, que autorizou 
a progressão do senhor Rosendo José Silva Pires Ferreira, director 
administrativo referência 13, escalão D, de nomeação definitiva do 
quadro do Ministério da Defesa Nacional.. .para. . . a referência E, 
contraria as disposições dos artigo 21  o 49  do Decrete-Lei n5  150/93, 
de 19 de Outubro, 1 de I-'CCS e 3 do . ecreto-Regulamentar 13/93, 

de 30 de Agosto, revoga-se o referido despacho com efeitos a partir de 
7 de Fevereiro do corrente ano". 

E deste último despacho o recurso contencioso do recorrente junto 
do S.T.T. 

Perante tais ocorrências vejamos então se procedem as duas ra-
zões de inconformação do recorrente com o despacho que anulou a 
sua progressão para o escalão E na referência correspondente a sua 
categoria. 

Verifica-se do seu teor que o despacho do Sr. Ministro da Defesa 
que oprou a progressão do recorrente, do escalão D, para o escalão 
E, da irreira de Director Administrativo foi determinado nos ter-
mos & disposto no artigo 20° do Decreto-Lei n°96/92, de 16 de Junho 
e 3 do )ecreto-Regulamentar n5  13/93 de 30 de Agosto, combinados 
com os artigos 2-e 3<? do Decreto-Lei 150/91. 

E segundo o recorrente serviram também de fundamento a essa 
decisão ministerial, para tal progressão, a orientação dimanada da 
circular n<? 4/94 da Direcção dos Recursos Humanos da Secretaria-
Gerl da Presidência do Conselho de Ministro, esclarecendo que o ex-
cedente do tempo de serviço referido no Decreto-Lei 150/91, aplica-
se tanto para os cargos que fazem a carreira vertical (promoção) 
como horizontal (progressão). 

Caso assim tenha sucedido, o que o despacho em recurso não es-
clarece, entende o S.T.J. que foi correcta tal posição já que se mostra 
acertada a orientação defendida nossa circular, pelo seguinte. 

O Decreto-Lei n<? 86/92, de 16 de Junho, reestruturando o sistema 
de cargos, carreiras e salários na Função Pública, estabeleceu no ar-
tigo 19° que a evolução e o desenvolvimento profissional dos funcio-
nários se efectiva através: 

a) Da promoção, que respeita à mudança do funcionário de 
um cargo para o imediatamente superior daquele que 
detém dentro da sua carreira; 

Da progressão, que respeita à mudança do funcionário de 
um escalão para outro, dentro da mesma referência. 

A p. 'meira das citadas mudanças está dependente da existência 
de vagas, tempo mínimo de permanência no cargo e aprovação em 
concurso, de entre outros requisitos (artigo 20°), enquanto que a se-
gunda está essencialmente dependente de determinado tempo do 
serviço, e sujeite também a uma avaliação do desempenho. 

Ocorre que na vigência do anterior sistema preconizado pelo De-
creto-Lei n° 74/86 e Decreto-Lei 98/87, tanto a mudança de cargo 
(ou categoria) como de escalão (ou classe) dependiam cio tempo de 
acrviçc prectado e da oprovação em concurso. 

Vê-se assim que em nenhum dos sistemas por onde decorreu a 
situação de evolução do recorrente na carreira se permite o acesso ao 
lugar a seguir na mesma carreira, de modo automático. 

Todavia, no período final de vigência do sistema anterior ao que 
agora vigora, reconhecendo-se que de há muito não se vinha a efec-
tuar mudanças nas diversas carreira da função pública, por incúria 
da própria Administração, através do Decreto-Lei n° 150/91 de 19 de 
Outubro, o Caverna determinou a promoção imediata de todos os 
funcionários que já tinham completada o dobro do tempo de serviço 
legalmente exigido para a piogrcssão nas 'ospectivas carreiras. 

O m -smo diploma estabeleceu ainda que todo o tempo que tenha 
excedid o legalmente exigido para a rc;:idança na carreira, quer 
haia ou não beneficiado o funcionário com essa promoção automática 
(datarrr,inada no mesmo normativo), canta também para efeito da 
promoço que lhe scg<Jir. 

Este S.T.J., contrariamente à opinião que expende a entidade 
recorrida, entende que o legislador de Out. 91 quis referir-se ao 
acesso, tanto na categoria como na classe, uma vez que não fez uma 
distinção precisa de cada uma das situações, tendo utilizado nesse 
mesmo diploma ambos os termos 'progressão" e 'promoção", de modo 
indiferenciado para significar a sua preocupação com o atraso ocor-
rido no desenvolvimento das carreiras. 

Refira-se por outro lado que a própria entidade recorrida reco-
nhece que não era indiferente para o legislador, no sistema que an-
tecedeu o PCCS, a existência de dois regimes de acesso na carreira. 

De sorte que não é descabido reconhecer que o decreto-lei a<? 150/91 
teve em devida conta âmbos os institutos ao preconizar a mudança 
imediata dos funcionários para posição superior na carreira, sem ne-
cessidade de observância de outros requisites que não seja o de te-
rem alcançado o tempo exigido na lei para o efeito. 

Concluindo, o que se deve extrair do citado Decreto-Lei n<? 150/91 
é a mudança de todos os funcionários públicos para a categoria ou 
classe correspondentes ao período exigível para a evolução na car-
reira, contando-se-lhes ainda, para o mesmo efeito, todo o tempo de 
sobra, após ganharem o direito a promoção ou . progressão e desde 
que esse excedente seja superior a dois anos. Isto obviamente repor-
tado em exclusivo e extraordinária mente à data da entrada em vigor 
do mesmo diploma. 

Tal o que decorre da conjugação do conteúdo normativo do ar-
tigo 2° com o n<? 2 do artigo 3° e artigo 4Q do citado Decreto-Lei e que 
rezam respectivamente o seguinte: 

'<Ao funcionário que tenha excedido o tempo de serviço le-
galmente exigido para a promoção, quer haja ou não 
beneficiado do disposto no n<? 1 do artigo lQ será contado 
o excedente do tempo de serviço nos termos do artigo 3<?'<; 

O excedente só relevante para o concurso que se seguir à pri-
meira promoção ocorrida após a entrada em vigor do 
presente diploma<>; 

<'Ao concurso de acesso somente poderão concorrer os fun-
cionários com pelo menos dois anos de serviço sobre a 
data da última promoção«. 

Só que para os funcionários com o dobro do tempo exigível para a 
evolução na carreira, a mudança opera-se imediatamente através de 
simples requerimento dos interessados, enquanto que para as de-
mais situações, apenas depois da aprovação em concurso é que pode 
beneficiar-se, o funcionário, com a contagem do tempo excedente. 

Ora à data da entrada em vigor do diploma em referência, pelos 
dados constantes do processo, o recorrente tinha prestado já, como se 
referiu supra, 9 anos e 11 meses de serviço, a contar da última evo-
lução na sua carreira. E nos termos do artigo 2<?  do Decreto-Lei n" 74/ 
86, era-lhe exigível apenas 4 anos de permanência nessa classe para 
mudar de situação, pelo que tem de sobra o restante tempo de por. 
manência, após a sua promoção à referência D. 

Posto isso passemos à análise do segundo aspecto da inconfor-
mação do recorrente, qual seja o da extemporaneidade da rev.çaçâo 
do acto que o fez progredir ao escalão E. 

Torna-se incontroverso que razões de certeza e segurança na ges-
tão da coisa pública levam a que, por princípio, não cabe à Admi-
nistração Pública proceder a revogação dos seus próprios actos. 
quando destinados a produção de efeitos jurídicos na esfera jurídica 
de terceiros, se os mesmos se apresentam perfeitos face a ordem nor-
mativa vigente. 

Mas o que questiona o recorrente não é propriamente isso, mas 
sim, o facto de ter considerado a entidade recorrida que o acto ad-
ministrativo que determinou a sua progressão, padecia de ilegali-
dade, o que serviu de fundamento para que a mesma entidade pro-
cedesse à sua revogação. Enquanto que a entidade recorrida julga 
legal a sua posição primo, por não se estar em presença de uni acto 
constitutivo de direitos; segundo, mesmo que se queira ser o acto em 
causa constitutivo de direitos, por essa revogação ter efeitos re-
troactivos; terceiro, pelo facto de ser o acto em impugnaçc mera-
mente confirmativo de um outro (a supra mencionada comunicação 
do Gabinete do Ministro da Defesa, sobre a invalidado' da pro-
gressão, anteriormente decreta is isivor do recorrente). 

Porém, é manifesto que a mudança de escalão de um íuncionário 
é sempre constitutivo de direitos, já que traz modificações na esfera 
jurídica deste, mais não seja por permitir ao contemplado com a pro-
moção, (no sentido lato da palavra), a partir disso, o direito de exigir 
da administração, no mínimo, a realização de uma prestação pecu- 
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niária em quantidade superior à que lhe vinha sendo prestada ante- ainda os seguinte: 
normente. E é esse o sentido que doutrináriamente se tem de "acto 
constitutivo de direito", ou seja aquele de que resulte, no dizer do 1. A Cooperativa tem por objecto: 
Prof. Marcelo Caetano, "a criação ou a modificação de um poder na 
esfera jurídica de outrem" (i ri Manuel de Dto. Ad. vol. 1 pag. 454) a) A Construção das Habitações segundo a modalidade de 

acesso à prioridade da mesma por amortização; 
Portanto não era possível proceder-se a modificação do acto em 

causa pela via da revogação administrativa, pelas razões atrás ex-
postas, sem referência expressa à existência de um vício que o tor-
nasse iiegal. E mesmo assim só quando produzido, o acto revogató-
rio, ei prazo consentâneo com o estabelecido na violação para 
impugação contenciosa, que é de todos sabido ser de 45 dias a 
contar; ia produção dos efeitos na esfera jurídica do administratado. 

Quanto ao mais dos argumentos da entidade recorrida, a favor da 
tempestividade da revogação, evidente, salvo o devido respeito peio 
labor da sua construção, que também não podem proceder. 

Com efeito não se, vê por um lado, como é que a atribuição de 
efeitos retroactivos a um acto revogatório o possa tornar praticado de 
modo consentâneo com o prazo estabelecido para a invalidação de 
um acto irregular. 

Não se vê por outro lado como considerar o acto de revogação em 
apreço como sendo confirmativo da mencionada 'comunicação", 
quando é a própria entidade recorrida a reconhecer que este outro 
acto padecia de vício que o torna absolutamente nulo e de nenhum 
efeito—o que inviabiliza, pela ordem natural das coisas a revogação, 
dada a impossibilidade de fazer cessar efeitos que ainda nem sequer 
se produziram e ser isso, inclusive, proibido por lei (artigo 468 por 
parágrafo único do E.F.U.). 

Nesta conformidade, acórdam os do Supremo Tribunal de Justiça 
em dar provimento ao presente recurso contencioso e, con-
sequentemente em anular o despacho recorrido para os devidos efei-
tos. Sem custas. Registe e Notifique. Praia, 18 de Abril de 1996. (As-
sinado, ), Eduardo Alberto Gemes Rodrigues (Relator), Benfeilo 
Mosso amos e Raúl Querido Vareta. 

EstYz conforme. 

Secretaria do Supremo Tribunal de Justiça, na Praia, aos dois 
dias do mês de Maio do ano de mil novecentos e noventa e seis. - 
Pelo Secretário, Fernando Jorge Andrade Cardoso. 

po 

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

Despacho do Ex" Sr. Procurador-Geral da República no uso da 
faculdade conferida pelo n5  2 do artigo 41 da Organização 
Judiciária: 

Carlos Ferreira Santos, designado para desempenhar o cargo de l 
Substituto do Procurador da Republica da Comarca do Tarrafal. 

Procuradoria-Geral da República, na Praia, 3 de Junho de 1996. 
- O Se"retário, José Luis Vareta Marques. 

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 

ALIMENTAÇÃO E AMBIINTE 

Instituto Nacional das Cooperativas 

Extracto dos Estatutos da Cooperativa de Habitação 'PROGRESSO' 

É constituída e será regida pelos estatutos, regulamento interno 
e pelas disposições aplicáveis à organizações cooperativas uma coo-
perativa de habitação denominada "PROGRESSO" durará por tempo 
indeterminado a contar da data em que a Assembleia Geral constitu-
tiva aprove os Estatutos. 

A Cooperativa tem a sua Sede Social na cidade da Praia Fregue-
sia de Nossa Senhora da Graça Concelho da Praia. 

A Cooperativa aceita como seus os fins da Cooperativismo consa-
grados o artigo 3Q da Lei das Bases Gerais das Cooperativas e fixa 

b) A organização de serviços de interesse colectivo, de limpeza 
e conservação dos imóveis construídos. 

2. São de entre outros, fins da cooperativa: 

a) Procurar financiamento para a construção das habitações 
construídas; 

c) Velar pela boa conservação dsas habilitações construídas; 

d) Promover o bem estar economico, social e cultural dos seus 
membros; 

O Capital Social da Cooperativa é de 198.500$00 (cento e noventa 
e oito mil e quinhentos escudos). É variável sendo 33.083$00 (trinta 
e três mil e oitenta e três escudos) parte social de cada membro. 

A Cooperativa representada em juízo e fora dele pelo seu Presi-
dente. 

A responsabilidade de cada membro é limitada no valor de 
132.333. 32 (cento e trinta e dois mil trezentos e trinta e três escudos 
e trinta e dois centavos). 

A cooperativa encontra-se registada sob o n2  257 folhas 257/95 do 
livro de matricula. 

Instituto Nacional das Cooperativas, na Praia,10 de Junho de 
1996. - O Presidente, João Comes Mendonça. 

o 

MUNICÍPIO DO PRAIA 

Câmara Municipal 
EDITAL 3/96 

TABELA DE TAXAS E MOLUMENTOS MUNICIPAIS 

Faz-se saber que na reunião da Assembleia Municipal da Praia 
realizada no dia 26 de Abril de 1996 p.p. foi deliberado o seguinte: 

Aprovara proposta anexa n° 7/CMP/96; 

Fixar em 1,066 o coeficiente de actualização a aplicar, com 
efeitos a partir da publicação deste Edital; 

e) Não aumentar, durante o ano de 1996, as taxas constantes 
dos artigos 609, 61° e 629  da Subsecção 1 Secção 1 e dos 
artigos 659  e 669  da Subsecção III do Capítulo IX Ta-
bela de Taxa e Emolumentos Municipais. 

PROPOSTA N5  7/CMP/96 

Convindo introduzir e praticar uma política de revisão periódica 
das Taxaa.e Emolumentos Municipais de modo a melhorar, de um 
lado a gestão flnanceira do Município da Praia e, por outro, a evitar 
aumentos drásticos daqueles com efeitos gravoso, para os munícipes 
e os contribuintes em geral, a Câmara Municipal da Praia tem a 
honra de propor que a Assembleia Municipal da Praia delibere: 

a) Aprovar que os valores em vigor das taxas, tarifas, licen-
ças, coimas, venda de bens patrimoniais, venda de ser-
viços ou outras semelhantes relacionadas com a aplica-
ção da Tabela de Taxas e Emolumentos, Regulamentos 
e Posturas Municipais, sejam actualizados anualmen-
tes, a partir de 1 de Janeiro, tendo em conta a seguinte 
fórmula, que integra o índice de preços no consumidor e 
cujo valor não poderá ser ultrapassado: 

VA = Vvx(In/ln - 1), sendo: 

VA - Valor Actualizado; 
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17V —  Valor em Vigor; 

In— Índice correspondente ao mês de Julho do último 
ano em relação àquele a que se refere a actualização. 

In— 1 —  Índice correspondente ao mês de Julho do pe-
núltimo ano em relação àquele a que se refere a ac-
tualização. 

Artigo 3° 

(Beneficiário) 

1. O cheque-educação, destina-se exclusivamente aos alunos em 
condições académicas exigidas para se matricularem no 12° Ano de 
escolaridade (Ano Zero), durante o ano da sua atribuição mas que 
por razões de vjria ordem encontram-se fora da rede pública do en-
sino. 

b) Aprovar que o Presidente da Câmara faça anualmente, até 
ao mês de Dezembro, através de edital, os factores de 2. Para efeito de obtenção do cheque-educação o beneficiário terá 

actualização de valores a praticar a partir de Janeiro do de ter completado o 2° ano do curso complementar no próprio ano em 

ano seguinte após aprovação pela Câmara, que se candidata para o mesmo. 

) Aprovar que seja de 1, 066 o coeficiente de actualização das Artigo 4° 

taxas e emohimentos municipais a aplicar em 1996, 
com a excepo dos artigos 60°, 619  e 62° da Subsecção i 

(Caducidade) 

—  e dos artigos 659  e 66° da Subsecção II do Capítulo IX 1. Cessado o ano escolar, cessa o direito ao levantamento do che- 
da Tabela em vigor, que-educação. 

Paços do Concelho da Praia, aos 3 de Abril de 1996.— O Presi-
dente, Jacinto Abreu dos Santos. 

EDITAL N 4/96 

Faz saber que a Câmara Municipal da Praia na sua Sessão Ordi-
nária do dia 7 de Maio do corrente ano, deliberou aprovar o Regula-
mento do Cheque Educação que baixa em anexo. 

Para constar se fez este e outros de igual teor que serão afixados 
nos lugares públicos de constume e publicado no Boletim Oficial. 

REGULAMENTO DO CHEQUE-EDUCAÇÃO 

PREÂMBULO 

Se é verdade, que, um pouco por todo o lado, as pessoas colecti-
vas decentralizadas vem assumindo áreas específicas do sector só-
cio-ecoómico e cultural, tradicionalmente destinadas a outras pes-
soas cc ectivas centralizadas (Estado), não é menos verdade que no 
nosso ;neio essa repartição dá-se por razões de vária ordem, assu-
mindo forma clara e inequívoca de parceria, manifestada, aliás, com 
a criação, nessa II República, do Poder Municipal. 

Assim é que se deve entender o simbolismo embutido neste Regu-
lamento Municipal que define os critérios para a atribuição do che-
que-educação, as responsabilidades e outras directrizes gerais. 

O presente Regulamento que nasce sob o signo de parceira e soli-
dariedade, corresponde ainda ao engajamento do Município da Praia 
no complexo e deversificado processo da criação da 'interface' entre 
o sector público e o privado que deve ser assumida por todos os mu-
nícipes e atingir todos os sectores da vida económica do concelho. 

Visa ainda, o presente regulamento fazer justiça àqueles que por 
vissicitudes do vária ordem não conseguiram obter a média exigida 
no 29  ano do Curso Complementar dos Liceus para a continuação de 
seus estudos, na rede do ensino publico. 

Finalmente, este Regulamento vem responder a um dos grandes 
anseios de familias carenciadas, que vêem na medida, uma forma de 
estimular e incentivar os seus educandos na obtenção do cheque-
educação, implícita neste Regulamento. 

Artigo? 

(Designaçio) 

Designa-se por cheque-educação, um corto numerário emitido em 
cheque e pago através do Banco ou outra instituição flnancolra, atri-
buindo aos estudantes do 12° ano de escolaridade (Ano Zero), prove-
nientes do concelho da Praia, ou de outros concelhos, mediante pro-
tocolo assinado entre os Presidenes das Câmaras envolvidas, que 
por razões de, nomeadamente, morte, infortúnio, incapacidade do en-
carregado de educação, viram modificar-se a sua situação escolar cm 
virtude de um daqueles casos. - 

Artigo? 

(Protocolo entre as Câmaras) 

O eventual benufleiário do cheque-educação pertencente a outro 
concelho ficará na deiondêr.cia do protocolo existente entre o município 
a que pertence e o da Praia, assinado pelos respectivos Presidentes. 

A desistência do aluno às aulas, será imediatamente comuni-
cada à Câmara Municipal que poderá substituir o desistente por ou-
tro potencial beneficiário. 

Perde o direito ao choque-educação, aquele que no decorrer do 
ano lectivo revelar falta de interesses em acompanhar as aulas ou 
nas mesmas revelar graves insuficiências. 

O insucesso escolar no respectivo ano da sua concessão é tam-
bém considerado como causa determinante para a cessação do di-
reito, salvo motivo devidamente justificado e comprovado pela Câ-
mara e respectiva escola. 

S. Sem prejuízo de sanções impostas por outras leis, perde ainda 
o direito ao cheque-educação, o incumprimento pci beneficiário do 
Regulamento interno da Escola onde estiver matriculado. 

6. O incumprimento do Regulamento Interno da Escola referido 
no n° anterior, será imediatamente comunicado pela direcção da 
mesma à Câmara Municipal. 

Artigo 5° 

(Responsabilidades) 

O cheque só estará em condições de ser levantado junto da in-
stituição bancária, se tiver as assinaturas conjuntas do Presidente 
da Câmara e do Director da Escola privada seleccionada, ou de quem 
o substituir. 

É responsável pelo levantamento do cheque-educação, o encar-
regado pela área financeira da Escola privada onde estiver matricu-
lada o beneficiário do cheque-educação. 

Artigo 6° 

(Valor, emissão e validade do a cheque) 

O valor nominal de cada cheque corresponderá ao preço global 
ou parcial das disciplinas nas quais o beneficiário estiver devida-
mente matriculado. 

O beneficiário não poderá estar matriculado em menos de que 
a metade das disciplinas que compõem a área do curso. 

Os casos não previstos no n°anterior, serão resolvidos pelos ser-
viços competentes da Câmara, ouvido o parecer da escola. 

A emissão do cheque é feita mensalmente pelo departamento das 
finanças da Câmara Municipal da Praia, mediante a lista dos benefi-
ciários mandada publicar pelo responsável deste sec,v d. (i'uuuara 
Municipal. 

Artigo 

- (Documentação) 

É parte integrante deate Regulamento, o Anexo 1, que contém os 
documetnos exigidos pela Cámara para a candidatura ao cheque-
educação. 

Artigo 8° 

(Disposições Finais) 

1. O responsável pelo sector d Educação da Câmara Municipal 
fará chegar à Escola seleccionada, antes do início de cada ano lec-
tivo, a listn nominal dos beneficiários bem como das disciplinas em 
que os mesmos devem ser matriculados. 



358 LI SÉRIE - N9  25— B.O. DA _REPÚBLICA DE CABO VERDE - DE 24 DE JUNHO DE 1996 

A Escola privada beneficiada deverá enviar mensalmente ao d).Acompanhar e preparar todos os dados necessários à 
departamento da Câmara Municipal da Praia encarregado pela Edu- instrução de processos de expropriação por utili- 
cação, um mapa resumo com as informações pertinentes dos alunos dade pública de terrenos particulares; 
beneficiários. 

e) Manter actualizada a estatística de terrenos concedi- 
O mapa referido no número anterior deverá conter, designada- dos e dos lotes disponíveis nos planos Urbanísti- 

mente, as seguintes informações: cos Detalhados (PUD); 
Nome do beneficiário; 

Faltas cometidas em cada disciplina; 

e) Comportamento e assiduidade; 

d) Outras informações pertinentes. 

Artigo 9° 

(Casos Omissos) 

As -lacunas deste Regulamento serão integradas pelo Departa-
mento ompetente da Câmara Municipal ouvido o parecer da Escola 
selecci jnada. 

Artigo 1()-° 

(Entrada em vigor) 

O presente Regulamento entrará em vigor no ano lectivo 1996/ 
1997. 

ANIXO 1 

Documentação Exigida 

Pedido dirigido ao Presidente da Câmara Municipal, mediante 
um formulário próprio; 

Certificado habilitações literárias do 20  ano do C.C. ou fotocó-
pia autenticada; 

Documento de identificação; 

Atestado de residência; 

L cumento comprovativo de vencimento e de rendimento fami-
liares; 

Documento comprovativo de que o beneficiário é o único candi-
dato de uma mesma família, ao cheque-educação. 

Câmara Municipal da Praia, aos 5 de Junho de 1996. - Por dele-
gação do Presidente, Maria José Alfama  Borja. 

DESPACHO N° 33/PC/96 

No âmbito da implementação do novo Organigrama dos 
serviços do Município da Praia, aprovado pela Câmara Muni-
cipal da Praia, na sua sessão ordinária do dia 12 de Feve-
reiro de 1996, 

1. É criada na Repartição de Taxas e Licenças (RTL), a 
Secção de Administração dos dos Terrenos Municipais 
(SATM), com as seguintes atribuições: 

c.) Receber e instruir os pedidos e os processos de 
concessão de lotes de terreno para a construção 
em regime de gratuitidade, venda, aforamento, 
arrendamento ou direito de superfície e garantir 
que o aproveitamento dos mesmos respeite os 
prazos fixados nos termos da lei e dos regulamen- 
tos camarários; -- 

b) Elaborar os contratos consoante a natureza de 
concessão tipificada na alínea anterior; 

e) Elaborar e publicitar os regulamentos referentes à 
venda de terrenos em hasta pública, devendo o 
chefe da SATM integrar, obrigatoriamente, a co-
missão de Avaliação; 

9 Assegurar uma estreita articulação com as Direcção 
Municipais de Urbanismo (DMU) e dos Serviços 
Técnicos e Urbanos (DMSTU) em matérias de 
gestão e ocupação de solos urbanos. 

Todos os processos relativos a pedidos e concessão de 
lotes, manuais ou informatizados, transitam para a Secção 
de Administração dos Termos Municipais. 

Para efeitos de implementação do presente despaho, fi-
cam o director Municipal de Urbanismo e a Secretária Muni-
cipal responsáveis pela definição do circuito de informação e 
de tramitação dos processos relativos àconcessâo de lotes de 
terrenos para construção. 

O vereador, responsável pelo Pelouro de Urbanismo deve 
assegurar a transferência dos processos com a maxima segu-
rança, sigilo e fiabilidade. 

Paços do Concelho, aos 3 de Maio de 1996. - O Presidente, Ja-
cinto Santos 

MUNICÍPIO DO PAÚL 

Colégio Eleitoral 
EDITAL n° 1196 

A mesa da Assembleia Municipal e os Mandatários das listas 
Concorrentes tornam público, nos termos do artigo 81° e 95 da Lei n° 
11811V/94, de 30 de Dezembro, que os resultados das Eleições Autár-
quicas de 21 de Janeiro de 1996, são os seguintes: 

1 - Eleição da Câmara Municipal 

Número de elitores inscritos 4.065 

Número de votantes 3.564 

C) Número de votos em branco 44 

d) Número, de votos nulos 81 

Votos apurados por lista 

a) GIIJSP 1 882 

b MPD 1 557 

Candidatos Eleitos 

Alcfdio José Gonçalves Tavares. 

José Manuel Silva Pires Ferreira. 

César Augusto Monteiro Melício 

Zrineu Rodrigues Nascimento Pires. 

José Henrique Sousa Dias. 

II Eleição da Câmara Munidp1 

Número de dhtores inscritos 4.068 

Número de votantes 3.564 

e) Número de votos em branco 50 

d) Número. de Votos nulos 85 
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Votos apurados por lista 

) GIDSP 1 874 

b) MPD 1 555 

Rui Manuel Nobre de Oliveira Vera-Cruz 

Maria Madalena Duarte Almeida 

Celso Neves Dias 

João Fortes Rodrigues 

Olavo Wahnon Oliveira 

Zélia Marcelina Dias 

Manuel Jesus tones Andracic 

Carlos Alberto dos Santos Melício 

Jorge Eduardo Nobre de Oliveira Vera Cruz 

Carlos Alberto Fernandes Nascimento 

.1. António Santos dos Reis 

2. João Rocha Monteiro 

•3. Salazar dos Santos Oliveira. 

E para constar se lavrou o presente Edital que vai ser assinada 
pelos membros da Mesa da Assembleia Municipal e os mandatários 
das listas concorrentes. 

Vila das Pombas, 31 de Janeiro de 1996. - João Tomás Rodri-
gues. 

ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
E DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA 

Direcção-Geral dos Registos Notariado 
e Identificação 

Cartório Notarial da Região de 1!  Classe da Praia 

NOTÁRIO: ANTÓNIO PEDRO SILVA VARELA 

EXTRACTO 

Cerifico, para efeito de publicação que a presente fotocópia com-
posta de seis folhas, está conforme com original extraído de escritura 
exarada de folhas cinquenta e quatro, verso a sessenta verso do livro 
de notas número onze barra D, deste Cartório a meu cargo, foi cons-
tituida entre AGRO MENDES AFONSO, AGRO PORTO MADEIRA. 
ADSF (São Francisco), ADP (Picos Montantes), Humberto Batalha 
Lopes, Ernestina Lopes da Veiga e Manuel Garcia Fernandes uma 
associação sem rim lucrativos, "OASIS", nos termos seguintes. 

Artigo 1° 

É constituída, por tempo indeterminado, uma Organização não 
Governamental das Associações dos Agricultores, Pecuários e Avicul-
tores da ilha de Santiago e dos técnicos auxiliares das relheiras, 
abrcviadamcntc designada por OASIS e tem a sua se4o social em 
Calheta S. Miguel do Conselho de Tarrafal, podendo a mesma ser 
transferida para qualquer outro concelho da ilha de Santiago, por 
deliberação da Assembleia Geral. 

Artigo 2° 

A OASIS não tom fins lucrativos nem politicos, é dotada de auto-
nomia 'dministrativa e financeira, visando fins sociais. 

Artigo 3° 

1. So objectivos da OASIS desinadamente: 

a)Procurar financiamento para as .ssociaçõos; 

b) Controlar as obras, gestão e finanças das associações;  

dores que servem as associações e aos moradores das 
respectivas ribeiras; 

d) Identificar, elaborar e executar projectos  de conservação de 
solos, águas e florestas, agricultura, pecuária e desen-
volvimento rural integrado; 

2. Na prossecução dos seus fins a OASIS propõem-se, em espe-
cial: 

Promover, incrimentar e negociar financiamento com institui-
ções nacionais e extrangeiras públicas ou privadas e velar pela 
correcta e equilibrada utilização dos fundos a receber pelas asso-
ciações, membros da OASIS; 

Promover e desenvolver a amizade, o intercâmbio a cooperação 
entre associações filiadas e ainda com associações estrangeiras; 

Cooperar estreitamente com os Municípios e organismos gorvena-
mentais na prossecução dos objectivos atinentes à protecção das es-
pécies vigetais, protecção do solo, á captação de água, construção de 
infraestruturas rurais, arborização, combate á desertificação e pro-
tecção ambiental. 

Artigo 4° 

São os membros da OASIS, além dos sócios fundadores, todas as 
associações dotadas de personalidade jurídica e os técnicos auxilia-
res das ribeiras que, requerendo a admissão, tenham sido aceites. 

Artigo 5° 

São direitos dos membros, designadamente: 

Participar e ser informado das actividades da OASIS; 

Examinar os documentos relativos às actividades da OA-
SIS; 

e) Apresentar propostas e sugestões para o melhor funciona-
mento da OASIS; 

d) O que mais for determinado, pelos regulamentos internos e 
pelos orgãos sociais; 

Artigo 6° 

São deveres dos membros: 

Respeitar e cumprir os estatutos, os regulamentos deles 
emergentes e as demais deliberações dos orgãos da OA-
SIS; 

Desempenhar com zelo e dedicação as funções para que ten-
hum sido designados ou eleitos; 

e) Não negociar ou usar a qualidade de membro da OÁSIS 
para exercer qualquer actividade que ponha em causa a 
realização dos objectivos da OASIS; 

Sujeitar-se a disciplina associativa, aos estatutos e ao regu-
lamento interno a ser aprovado; 

Sujeitar as contas a auditoria, semestralmente; 

Artigo 7° 

São orgãos da OASIS: 

A Assembleia Geral: 

O Conselho Directivo; 

e) O Conselho Fiscal. 

Artigo 8° 

I. A Assembleia Geral é o ógão representantativo de todos os 
membros no pleno gozo dos seus direitos; 

2. Nas reuniões cio Assembleia Geral qualquer membro pode fa-
zer-se representar por outro membro devidamente credenciado, não 
podendo nunca representar mais do que um membro. 

e) Proporcionar suporte técnico e formação aos lideres das as- 3. Cada membro tem direito a um voto nas sessões da Assembleia 
sociações, aos técnicos auxiliares das ribeiras, contraia- geral. 
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Artigo 9° 

Compete á Assembleia Geral, designadamente: 

a) Eleger e demitir os membros dos demais orgãos sociais; 

.) Aprovar os planos de actividade e orçamento anual da OA-
SIS; 

Alterar os estatutos e as demais normas de funcionamento; 

Aprovar os regulamentos internos; 

Estabelecer as jóias e quotas dos asscciados que sejas asso-
ciações e suas respectivas alterações; 

/) Excluir os sócios nos termos da lei e dos estatutos; 

Aprovar o relatório e as contas de gerência da OASIS; 

Fixar as multas pelas irregularidades cometidas pelos or-
gâos dos associados pelo não cumrpimento do deveder 
de auditar contas e ainda pelas irregularidades verifica-
das nas mesmas contas; 

Expulsar os associados pela violação grave dos seus deveres; 

Extinguir a OASIS. 

Artigo 10° 

A sembleia Geral reune-se ordinariamente uma vez por ano, e 
extrao linariamente sempre que convocada pelo seu Presidente ou a 
pedido de um terço dos membros, no pleno gozo dos seus direitos; 

Artigo 11° 

A Assembleia Geral não pede reunir-se validamente sem pre-
sença da maioria absoluta dos seus membros. 

Em caso da Assembleia Geral não poder reunir-se, por falta de 
querem previsto no número anterior, a mesma poderá reunir-se após 
a segunda convocatória com qualquer número de membros ou repre-
sentados. 

Artigo 12° 

1. As sessões da Assembleia Geral são dirigidas por uma mesa 
composta por um Presidente", um Vice-Presidente e um Secretário, 
eleitos de entre os sécios. 

2. O Presidente é substituido nas suas faltas e impedimentos pelo 
Vice-Presidente. 

Artigo 13° 

C Conselho Directivo é composto por um Presidente, um Vice-
Presidte, um Secretário e dois vogais. 

C Presidente é substituído nas faltas e impedimentos pelo 
Vice-Presidente. 

A gestão, administração e direcção da OASIS serão assegura-
das pelo Conselho Directivo a quem compete, nomeadamente: 

Dirigir as actividades" administrar o património e gerir os 
recursos da OASIS; 

Elaborar o orçamento de funcionamento e o plano de activi-
dades da OASIS; 

e) riaborar o relatório de contas de gerência e submetê-lo à 
aprovação do Conselho Fiscal antes de ser presente à 
Assembleia Geral; 

representar a OASIS em juízo e fora dele; 

Autorizar a realização das despesas, assinar cheues e cor-
respondências com qualquer entidade nacional ou es-
trangeira. 

/9 Sujeitar as contas à auditoria sempre que lhe seja pedido 
pelo Conselho Fiscal. 

3. O Conselho Directivo poderá nomear um Director operacional 
que exccerá acções específicas a determinar e fixar-lhe um venci-
mento. 

Artigo 14° 

O Conselho Fiscal é constituído por um Presidente, um relator e 
um vogal, eleitos pela Assembleia Geral. 

Artigo 15° 

O Conselho Fiscal reúne-se ordináriamente uma vez por semes-
tre. 

Artigo 16° 

Compete, em especial, ao Conselho Fiscal: 

Participar em todas as reuniões da Assembleia Geral; 

Examinar as contas de gerência; 

C) Elaborar e apresentar à Assembleia Geral o seu parecer es-
crito sobre o relatório e as contas da gerência; 

Fiscalizar as demais actividades do Conselho Directivo; 

Submeter à auditoria as contas que lhe forem apresentadas 
pelo Conselho Directivo ou requerer ao Conselho Direc-
tivo a sujeição das contas à auditoria antes de serem 
aprovadas pelo próprio Conselho Fiscal; 

/9 O mais que lhe for atribuído pelos regulamentos ou pelas 
decisões da Assembleia Geral. 

Artigo 17° 

Os associados podem, a qualquer momento, pedir o seu afasta-
mento da OASIS, através de carta dirigida à Assembleia Geral. 

Artigo 18° 

O património da OASIS é constituído por danativos, subven-
ções ou legados, e pelos bens e valores que possua, ou adquira a tí-
tulo oneroso. 

O património inicial da OASIS é constituída pelas jóias e, do-
nativos dos sécios fundadores. 

O valor das quotas a pagar pelos membros, que sejam Associa-
ções, será determinado pela Assembleia Geral. 

Artigo 19° 

Para a movimentação de fundos da OASIS é necessária a assina-
tura do Presidente do Conselho Directivo ou quem suas vezes fizer e 
mais dois outros membros da mesma direcção. 

Artigo 20° 

A OASIS é coadjuvado no exercício das suas funções por técni-
cos especializados, designadamente técnicos auxiliares das ribeiras e 
outros engenheiros e técnicos designados pela AssembleiaGeral. 

A OASIS poderá criar um Conselho Técnico composto por três 
ou cinco membros, com as seguintes funções, de entre outras: 

Ajudar na planificação; 

Coordenar e fiscalizar a implementação e o controlo de qua-
lidade das obras e projectos a executar pela OASIS; 

e) Identificar as necessidades de formação dos associados e 
moradores das respectivas ribeiras; 

d) Criar programas de formação e coordenar a execução dos 
mesmos. 

Artigo° 21° 

As contas da OÁSIS serão obrigatóriamente auditadas por téc-
nicos especializados que não pretençam à OÁSIS, a pedido do 
Conselho Fiscal,  

As contas de cada membro, que seja Associação, devam ser 
apresentadas à auditoria, semestralmente. - 

No caso de falta de apresentação à auditoria ou de irregulari-
dades verificadas nas contas o membro associado em falta será ex-
pulso da OASIS. 

As pessoas responsáveis, para além da responsabilidade crimi-
nal, incorrem em multa fixada pela Assembleia Geral. 
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Artigo 22° 

A extinção da OASIS só poderá ocorrer em Assembleia Geral, 
expressamente convocada para o efeito, mediante votação favorável 
de dois terços dos seus membros no pleno gozo dos seus direitos. 

Em caso de extinção da OASIS, o património desta terá o des-
tino que a Assembleia Geral decidir por conveniente. 

1,Artigo 23° 
Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela Assembleia 

Geral. 
Ca ório Notarial da Região de Primeira Classe da Praia aos 

vinte e dois do mês de Maio de mil novecentos e noventa e seis. - O 
Notário, António Pedro Silva Varela- 

Registado sob o n°4749/96 
(Isento de Selos e EmJumentos no ermos da Lei). 

EMBAIXADA DA REPÚBLICA DE CABO VERDE 
EM PORTUGAL 

EXTRACTO 

Certifico narrativamente, para efeitos de publicação que nesta 
chancelaria da Embaixada da República de Cabo Verde, Secção 
Consular, sita na Avenida do Restelo, n°33, 1400 Restelo, Lisboa e no 
livro de notas para escrituras públicas diversas, foi exarada, de fol-
has 42v a 43v no dia 09 de Maio de 1996, uma escritura de Justifica-
ção Notarial, da qual consta que no dia 24 do mês de Março do ano 
em curso de 1996, na freguesia de Alcântra do Concelho de Lisboa, 
faleceu Martimiano Neves, divorciado de Fátima Fonseca, natural 
da ilh de Boa Vista, residente na Rua Tenente Ferreira Durão, 
n566, Esq., Santo Condestável, Campo de Ourique, Lisboa, Sem 
deixar testamento ou qualquer outra disposição de última vontade, 
tendo Leixado por universal herdeiros, António Manuel Fonseca Ne-
ves, Anildo Elisio Fonseca Neves, Vanda Maria Fonseca Neves e 
Paulo Jorge Fonseca Gemes Neves. 

Da referida Escritura consta ainda que não há qualquer 
outro pessoa que, segundo a lei, possa prefeir na sucessão aos 
herdeiros e que os bens possíveis, que constituem a herança 
constam de uma conta bancária conjunta existente no Banco 
Nacional Ultramarino, em Lisboa, e uma outra conta bancá-
ria conjunta existente no Banco Comercial Atlântico, Cabo 
Verde. 

Está conforme o original. 

Secção Consular da Embaixada da República de Cabo Vrode em 
Portugal, aos 13 de Maio de 1996. - O Chefe da Secção Consular, 
Domingos Mascarenhas. 

CHEFIADO GOVERNO 

Gabinete do M1u1tro-Adjunto 

do Primeiro-MlnlMtrq 
Ao abrigo do n° 3 do artigo 59  do Decreto-Lei o° 170/91 de 27 de 

Novembro; 

Uma vez cumpridas as formalidades constantçs no n° 1 do artigo 
5° do citado decreto-lei; - 

São publicados os Estatutos do Sindicato de Professores da ilha 
do Maio, SPIM. 

ESTATUTOS 

CAPITULO 1 
Natureza, âmbito, sede 

Artigo 1°  

Natureza 

O Sindic&o de Professores da Ilha do Maio, adiante designado 
Sindicato, é uma crganização que representa todos os docentes que a 
ela livre e voluntariamente adiram e que obdecem os princípios da 
organizção consngra6 nos estatutos e nos regulamentos.  

O Sindicato de Professores da Ilha do Maio adopta, SPIM. 

Podem ser associados os Professores que exercem a sua função 
de educador nos diversos níveis de Ensino, académico e profissional. 

O Sindicato de Professores tem a sua sede na vila do Maio po-
dendo criar delegações outras formas de representação onde as 
condições do meio o aconselham. 

CAPITULOU 

Princípios fundamental e objectivos 

Artigo 2° 

Autonomia 

O SPIM é uma organização autónoma e independente, que exerce 
a sua actividade com total independência relativamente ao patro-
nato, governo, partidos políticoos, confissões religiosas ou qualquer 
associação de natureza não sindical. 

Artigo 3° 

Sindicato Democrático 

O SPIM rege-se pelos princípios do sindicalismo democrático ba-
seados nas eleições perfódica o por escrutínio baseados nas eleições 
nperfódica e por escrutínio secreto dos órgãos estatutários e na parti-
cipação activa dos professores associados em todos aspectos de activi-
dade sindical. 

Artigo 4° 

Direitto de tendência 

1. É garantido a todos os professores associados o direito de ten-
dência, nos termos pelo presente estatutos. 

2. Para efeitos do disposto no número anterior poderão os profes-
sores associados constituir-se formalmente em tendências cujo recon-
hecimento e regulamentação serão aprovados em Assembleia Geral. 

Artigo 5° 

Filiação em Organizações Sindicais 

O SPIM como afirmação concreta dos princípios anunciados, 
poderá filiar-se em organizações sindicais nacionais e internacionais 
e manter relações de cooperação com os mesmos. 

Cabe Assembleia-Geral pronunciar sobre a fliliação no âmbito 
nacional, desde que os princípios comutam-se. 

Com o aval de Assembleia-Geral a Direcção do Sindicato de 
Professores poderá filiar-se nas Organizações Sindicais Internacio-
nais. 

Artigo 6° 

Objectivos 

O SPIM tem por objectivo: 

Defender os interesses dos professores associados na perspec-
tive da consolidação do seu sindicato. 

Apoiar e Intervir na defesa dos diroites dos seus associados em 
processa de natureza disciplinar ou judicial. 

Apoiar o Intervir na defesa dos direitos dos seus associados em 
processo de natureza disciplinar ou judicial. 

3. Apoiar e enquadrar pela forma considerada masi adequada e 
cortecta as reivinr1icaçies dos professores e definir as formas de luta 
aconselhada para cada casa 

Organizar os meios técnicos, humanos o financeiros pare assis-
tir os seus associados, nomeadamente instituindo fundo da greve 
fundos de solidariedade. 

Defender as condições de vida dos professores, visando a mel-
horia de qualidade de vida e o pleno emprego. 

Defender a participação na segurança e higiene nos locais de 
trabalho. 
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Defender e promover a formação profissional, sejam em termos 
de reciclagem, de aperfeiçoamento ou de reconversão, numa perspec-
tiva de formação permanente e planificada 

Promover a formação intelectual e político - sindical dos seus 
associados, contribuindo para a sua maior conscialização e realiza-
ção humana. 

Participar na elaboração das leis de trabalho e nos organismos 
de gestão participada pelos professores nos termos estabelecidos por 
lei exigir dos poderes públicos o cumprimento de todas as normas ou 
adptação de todas as medidas que lhes digam o respeite. 

?articipar no controlo de execução dos planos económicos so-
ciais n'acionados com o sector aducacional. 

Artigo 1O 

Consequência da Inscrição 

Pedido de inscrição implica para-o professor a aceitação ex-
pressa dos princípios do sindicalismo democrático e da sua declara-
ção de princípios e estatutos do Sindicato de Professores da Ilha do 
Maio. 

Feita a inscrição o professor inscrito só assume de pleno quali-
dade de associado, com todos os direitos e deveres, após deferimento 
do seu pedido pelo Conselho Geral. 

O Conselho Geral poderá recusar o pedido de inscrição ou de-
terminar o cancelamento do outra já efectuada se o mesmo não apre-
sentar requisitos de acordo com o artigo 11°. 

11. ontribuir, através da acção sindical, em todas as instâncias, 4. Em caso de recusa ou cancelamento de inscrição, o Conselho 
para o desenvolvimento económico social, técnico dos sectores de En- Geral informará o professor de quais os motivos, podendo este recor- 
sino de Cabo Verde. rer de tal decisão para a Assembleia Geral. 

Artigo 7° Artigo 11° 

Prossecução dos Objectivos Unidade de Inscrição 

Para a prossecução dos seus objectivos, o SPIM deve nomeada- Nenhum professor pode estar, sob pena de cancelamento ou re- 

mente: cusa da sua inscrição, filiado a título da mesma profissão, em qual- 
quer sindicato. 

Fomentar a análise crítica e a discussão colectiva de assun-
tos de interesse geral dos professores; 

Intensificar a sua propaganda com vista ao reforço da orga-
nização dos professores e a um alargamento da sua in-
fluência e do movimento sindical; 

Criar e dinamizar uma estrutura sindical por forma a ga-
rantir uma estreita e contínua ligação de todos os seus 
associados; 

) Assegurar os seus associados a informação de tudo quanto 
diga respeito aos interesses dos professores; 

C)  Fomentar iniciativa com vista à formação sindical e profis-
sional e à promoção social e cultural dos associados; 

/) Assegurar uma gestão dos seus bens; 

Emitir parecer sobre atribuição de carteiras profissionais; 

Celebrar convenções colectivas de trabalho; 

Intervir nos processos disciplinares instaturados aos asso-
ciados pelas entidades patronais e em todos os casos de 
conflito de trabalho; 

Prestar assistência sindical e jurídica aos associados nos 
conflitos resultantes de relações de trabalho; 

1) Promover gerir a administrar, isoladamente ou em colabora-
ção, instituições de carácter social; 

CAPÍTULO III 

Dos Sécios 

Artigo 8 

menção 

Têm direito de filiar-se no Sindicato dos Professores &a Ilha do 
Maio os professores que estejam nas condiçêcs no n° 2 do artigo 1°  
dos presentes estatutos e exerçam a sua actividade na área coorde-
nada pelo sindicato. 

Artigo 9° 

Pedido le Inscrição 

O pedido de inscrição é dirigido ao Conselho Geral através da 
Comissão Sindical, em modelo próprio fornecido para o feito. 

O impresso de inscrição deverá constituir um questionário que 
permite a identificação completa do professor, bem como a idade, re-
sidência, local de trabalho o categoria profissional exercida. 

Artigo 120 

Direito dos Associados 

São direitos dos associados: 

Eleger e ser eleito para os órgãos do Sindicato de Professores 
de acordo com estatutos e regu lamento eleitoral que rege o sindicato 
segundo os princípios e normas destes estatutos. 

Benefeciar de todas s actividades organizadas e desenvolvidas 
pelo sindicato da defesa dos seus interesses profissionais, económi-
cos, sociais e culturais. 

Benefeciar do fundo da greve nos termos definidos pelo regula-
mento. 

Benefeciar da protecção sindical no domínio dos processos de 
natureza disciplinar e judicial. 

Ser informado regularmente de actividades sindical desenvol-
vidas. 

Formular livremente críticas que tiver sobre os trabalhos da 
organização e das decisões dos órgãos. 

Recorrer para os órgãos respectivos, sobre as decisões que 
contrariem os presentes estatutos. 

Adquirir o cartão do associado. 

Artigo 13° 

Deveres do s Associados 

Constituem deveres dos associaodos: 

Cumprir os estatutos e os regulamentos do SPIM. 

Cumprir e fazer cumprir as decisões saídas dos órgãos do 
SPIM. 

Pagar regularmente as quota. 

Comunicar a organização sindical pontualmente, através dos 
respectivos delegados sindicais, todas as alterações ocorridas nas ac-
tividades sócio-profissionais. 

Participar nas actividades sindicais e desempenhar com zelo os 
cargos para que soja eleito. 

S. Divulgar as actividades promovidas pelo sindicato e fortalecer 
Junto dos demais professores os princípios do sindicalismo democrá-
tico. 

7. Manter-se informado das actividades sindicais e divulgar no 
seio dos professores os resultados das eleições ocorridas na organiza-
ção. 
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Artigo 14 

Perda de Qualidade de Associado 

Perde a qualidade de associado os professores que: 

Comuniquem à Direcção do Sindicato por escrito a vontade de 
se disvincular da organização com antecedência de quinze dias. 

Deixar de cumprir os princípios estatutários e regulamentos da 
organização sindical. 

Tenham sido punido com a pena de expulsão da organização 
por órgão competente. 

O associado que deixar de exerer a função do docente. 

Deixar de pagar quota durante o eriodo de três meses, excep-
tuando-se: 

) Quando, comprovadamente não tem vindo a usufruir os 
seus ordenados. 

3) Por qualquer outro motivo antecipada e devidamente justi-
ficado solicitando por escrito à Direcção. 

A direcção deve comunicar o associado da situação irregulr, es-
tipulando-lhe um prazo para regularizar, findo o qual perde a quali-
dade de associado. 

Artigo 15 

Readmissão 

Os professores podem ser readmitidos nas mesmas condições 
previstas para admissão salvo no caso de expulsão, em que o podido 
terá que ser apreciado e votado favoravelmente pelo Conselho Geral 
sob proposta do Secretariado ouvindo o Conselho Disciplinar. 

A readmissão de um professor que tenha deixado de ser sócio 
por deliberada falta de pagamento de quotização, fica condicionado 
ao pagamento de três meses. 

CAPÍTULO W 

Do Regime Disciplinar 

Artigo 161  

Penalidades 

Todos os associados, são passíveis de penalização que vai de ad-
vertência verbal à expulsão. 

Artigo 17 

São penalizados, todas as insfracções cometidas nos presentes 
estatutos e regulamentos, nomeadamente. 

A violação dos deveres dos associados; 

A prática de actos que leiam o património e os Interesses 
materiais e morais do SPIM que o desacredita ou dos. 
prestigie; 

e) A ofensa à honra e consideração devidas aos membros dos 
ógãos do SPIM no exercício das suas funções. 

Artigo 18" 

As s nções referidas no artigo 169  são as seguintes: 

a) Advertência verbal; 

b) Advertência escrita; 

c) Suspensão até noventa dias; 

d) Expulsão. 

Artigo 19° 

As sanções referidas no artigo 171  ierFo objectos de tratamanto 
de um regulamento dc SPIM. 

Artigo 2O 

Os associados serão penalizados com a pena de expulsão quando: 

Reinvindicarem nas faltas das alíneas a), b) e c) do artigo 
l7; 

Deixarem de pagar as quotas pôr um penado superior a 
três meses sem qualquer justificação; 

C) Possuir má conduta sindical e profissional, espírito confli-
tuoso, ou por lesarem o património moral do SPIM. 

Artigo 2 1 

Nenhum associado será penalizado sem prévia notificação por 
escrito e com direito a defesa no prazo de dez dias após o recibe 
mento da notificação. 

A pena de expulsão só é válido se for decidida por Congresso ou 
Assembleia Geral. 

Artigo 22 

(Comptência Disciplinar) 

Tem competência disciplinar o Congresso, a Direcção e Assem-
bleia Geral. 

As sanções das alíneas a), b) e c) do artigo 17 são da competên-
cia da Direcção, podendo o associado recorrer por escrito ao 
Congresso e a Assembleia Geral; 

A sanção de expulsão é da competência exclusiva do congresso, 
sob proposta da Direcção e Assembleia -Geral. 

Artigo 23 

(Possibilidade de Defesa) 

Nenhum associado poderá ser penalizado com as penas das alí-
neas e) e d) do artigo 17e,  sem que lhe tenha dado a possibilidade de 
defesa e por escrito. 

Artigo 24 

(Do Recurso) 

Os associados penalizados pela Direcção, excepto as advertências, 
podem recorrer para o Congresso e Assembleia Geral, num prazo de 
quinze dias a contar da data do recebimento da notificação. 

Artigo 25 

(Prescrição) 

As penalidades prescrevem no prazo do noventa dias, a partir da 
data do conhecimento do acto. 

CAPÍTULOIV 

Da Organização Sindical 

Artigo 26 

Órgãos do SPIM 

São órgaos do SPIM: 

o) Assembleia Geral; 

b) Conselho Geral; 

e) Secretariado; 

Conselho de Disciplina; 

Conselho Fiscalizado de Contas. 

SECÇÃO 1 

Artigo 270  

Da Assembleia Geral 

Assembleia Geral, é o órgão máximo do sindicato. 

Assembleia Geral é constituída por todos associados que se en-
contrem em pleno gozo dos seus direitos, de acordo com o artigo 1. 
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Artigo 28° 

Competência de Assembleia geral 

São da competência da Assembleia Geral os seguintes: 

Aprovação do Plano de actividades e definição das grandes 
linhas de orientação da atratégia político-sindical; 

Eleição do Conselho Geral; 

Eleição do Presidente; 

Eleição do Conselho de Disciplina e de Fiscalizado de 
Contas; 

Aprovação e revisão dos estatutos e Programa de acção; 

/) Ratificação das deliberações do Conselho Geral, Conselho 
Fiscalizado de Contas e Conselho de Disciplina; 

) Alienação de quaisquer bens patrimonais móveis e imóveis; 

) Extinção ou dissolução do Sindicato de Professores e liqui-
dação dos seus bens patrimonais; 

i) Deliberação sobre a filiação e fusão dos sindicatos. 

Artigo 29° 

Reunião da Assembleia Geral 

Assembleia Geral, renirá ordinariamente de três em três anos 
a convocação do Conselho Geral. 

A Assembleia geral reunirá extraodinariamente à convocação 
do Presidente ou por um terço dcs associados. 

As decisões do Conselho geral para a reunião do Conselho geral 
em sessão extraoclinariamente deverão ser tomadas por maioria dos 
membros presentes na reunião, a qual deverá reunir-se expressa-
mente convocado para o efeito. 

A convocatória para a realização da assembleia-geral deverá 
ser formulado por escrito a todos os associados e divulgados nos ór-
gãos da Comunicação Social. 

a) Na convocatória deverá ser expressa a ordem do dia, a data 
e o local de funcionamento; 

b) Dirigir os trabalhos de acordo chin a ordem do dia e o regi-
mento da Assembleia Geral; 

c) Elaborar as Actas da Assembleia Geral respeitante às inter-
venções e deliberações produzidas; 

d) Organizar e propor comissões que achar necessários ao bom 
funcionamento dos trabalhos; 

Artigo 34° 

Competência do Presidente da Mesa 

Compete especialmente ao Presidente da Mesa da Assembleia: 

Representar a Assembleia Geral; 

Presidir as sessões da Assembleia Geral, dirigir os seus 
respectivos trabalhos e declarar o seu encerramento; 

e) Admitir ou rejeitar qualquer documento sem prejuízo do di-
reito do recurso para plenário, em caso de rejeição. 

d) Assinar os doeu mentos em nome da Assembleia geral. 

Artigo 35° 

Competência dos Secretários da Mesa 

Compete aos Secretários do acordo com a distribuição de funções 
feitas pelo Presidente: 

Organizar os materiais a submeter à votação e registar as 
votações; 

Organizar as inscrições dos delegados que ppretendem 
usar da palavra; 

Elaborar o expediente relativo às pessoas da Assembleia 
Geral e assiná-lo juntamente com o Presidente; 

Coadjuvar o Presidente em todo o que for necessário ao 
bom andamento dos trabalhos; 

Redigir actas das sessões da assembleia-geral. 

Artigo 36° 

Regimento da Assembleia Geral 

1. Assembleia Geral aprovará o regimento que regula a disciplina 
b) A Assembleia geral será convocado com antecedência de 10 do seu funcionamento e os poderes, atribuições e deveres dois seus 

dias ou 5, consoante a sua natureza, ordinária ou ex- membros e órgãos, sem prejuízos do disposto nos estatutos e no Re- 
traordinária respectivamente. gulamento Eleitoral. 

Artigo 30° 

Funcionamento da Assembleia Geral 

Durante a primeira sessão da Assembleia geral, ela elegerá entre 
os associados presentes, conforme o artigo 22° dos presente estatu-
tos, uma mesa para dirigir os trabalhos. 

Artigo 310 

Quorum 

A Assembleia Geral só poderá reunir-se na Início da abertura 
se estiverem presentes, pelo menos um terço dos seus membros acti-
vos. 

A Assembleia Geral só poderá deliberar validamente desde que 
estejam presentes, pelo menos metade mais um dos membros activos 
presentes na Assembleia. 

Artigo 32° 

Mesa da Assembleia Geral 

A mesa da assembleia geral é composta pelo presidente, um vice-
presidente e três secretários. 

Artigo 33° 

Competência da Mesa da Assembleia Geral 

Compete à mesa da assembleia-geral: 

a) Assegurar o bom funcionamento da Assembleia; 

2. As eleições realizadas na Assembleia geral são efectuadas por 
voto secreto. 

SECÇÃO II 

Do Presidente e do Conselho Geral 

Artigo 37° 

Composição do conselho Geral 

O Conselho Geral é o órgão da soberania sindical entre o inter-
valo das duas Assembleias Gerais é constituído pelo Presidente do 
Sindicato e dez membros. 

Os membros do Conselho Geral são eleitos pela Assembleia Ge-
ral. 

Artigo 38° 

Competência do Conselho Geral 

Compete ao conselho Geral: 

Aprbvar o Orçamento anual e o Relatório de contas do 
exercício, bem como o plano de actividades; 

Deliberar sobre a assocIaço 4o Sindicato com outras orga-
nizações sindicais e a sua filiação em organizações sin-
dicais nacionais e internacionais de acordo com as gran-
des linhas defendidas pala Assembleia Geral. 

C) Declarar ou fazer greve e definir o âmbito de interesses a 
prosseguir através desta; 
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Instituir, sob a proposta do Secretariado, um fundo de 
greve e regulamentar as condições da sua realização; 

Fazer cumprir e interpretar a estratégia político-sindical e 
social definida pela Assembleia Geral; 

17 Convocar a Assembleia Geral em sessão extraordinária; 

Decidir dos recursos interposto e quaisquer decisões dos 
órgãos estatutários e arbitrar os conflitos que eventual-
mente surjam entre ps órgãos do sindicato ouvindo o 
conselho de Disciplina; 

Determinar sob proposta do conselho de disciplina e expul-
são do associado bem como a readmito do associado que 
teve pena de expulsão; 

Criar Comissões especificas de carácter permanente ou 
temporárias, definindo a sua composição em função dos 
seus objectivos; 

J) Eleger o Secretariado; 

) Aprovar o regulamento do funcionamento dos restantes ór-
gãos; 

1) Nomear os órgãos de gestão administrativa do Sindicato, no 
caso de demissão dos órgãos eleitos, até a realização de 
novas eleições; 

Emitir parecer sobre a criação ou adsão a organização de 
carácter social cultural ou cooperativo ou quaisquer ou-
tros interesses para os associados; 

Propor a Assembleia Geral, a dissolução dos membros do 
Conselho de disciplina e do Conselho Fiscalizado de 
Contas, caso as suas inoperâncias justifiquem. 

Artigo 39 

Quorum 

O Conselho Geral só poderá reunir e deliberar desde que estejam 
dois terçs dos membros presentes. 

Artigo 40̀   

Competência do Presidente do Sindicato 

Cot pote ao Presidente do SPIM: 

(t) Convocar e presidir as sessões de trabalho do Conselho Ge-
ral; 

Representar o SPIM em todos os actos e nas organizações 
nacionais e internacionais e designar quem na sua au-
sência ou impedimento o deva substituir quando enten-
der; 

Presidir reunião do Secretariado, e organizar e atribuir 
funções pelos diversos membros; 

Convocar a Assembleia Geral o proceder a sua abertura, 
nos termos dos presentes estatutos e do regulamento 
eleitoral; 

d) Convocar a Assembleia Gerei e proceder a sua abertura, 
nos termos dos presentes estatutos e do regulamento 
eleitoral; 

Definir a execução da estratégia político-sindical em confor-
midade com as deliberações da Assembleia Geral e do 
Conselho Geral. 

SECÇÃO III 

Do Secretariado 

\rl igo 4 l 

Composição do Secretariado 

O Secretariado,, 4  órgão executiovo do Sindicato de Professores e 
é constituído pelo Presidente e mais s- ,4 membros do Conselho Ge-
rai. 

Artigo 42 

Competência do Secretariado 

Compete ao Secretariado: 

Dirigir e coordenar toda actividade sindical em conformi-
dade com a estratégia política-sindical definida pela As-
sembleia Geral e com as deliberações do conselho Geral; 

Desenvolver e concretizar a negociação das convenções co-
lectivas de trabalho, ouvidas as comissões profissionais 
criadas para o efeito; 

Promover ou delegar estrutua em cada local de trabalhom 
eleição dos delegados sindicais nos termos da lei e dos 
Estatuos do SPIM; 

Regulamentar propor ao Conselho Geral o Estatutos de 
delegado sindical; 

Representar o sindicato em juízo e fora dele; 

17 Elaborar e representar ao Conselho Geral, o Relatório e 
contas do exercício anterior e o Orçamento para o ano 
seguinte; 

Administrar os bens de serviços gerir os fundo bem como 
de elaborar e manter acualizado um inventário dos ha-
veres dio sindicato; 

Admitir, rejeitar ou cancelar as inscrições dos associados, 
nos termos dos estatutos; 

Propôr ao Conselho de Diciplina a instauração dos procedi-
mentos da competência deste; 

Deliberar em geral, sobre todos os aspectos da actualidade 
sindical que em conformidade com os princípios sindi-
cais democráticos, visando garantir os interesses e di-
reito dos trabalhadores; 

Propôr ao Conselho Geral a instituição e regulamentação 
das respectivas condições de utilização de um fundo de 
greve; 

1) Tentar por todos os meios ao alcance e colocação dos asso-
ciados estão a espera de nomeação; 

Ouvir e informar os delegados sindicais e associados sobre 
todos os aspectos da actividade sindical, coordenando a 
acção deles na execução da política do sindicato; 

Declarar ou fazer cessar greve e definir o âmbito de inter-
esse a prosseguir através desta. 

SECÇÃO IV 

Do Conselho de Disciplina 

Artigo 435 

Composição do Conselho de Diciplina 

O Conselho de Disciplina é o órgão de jurisdição disciplinar e 
conflitos do sindicato e é composto por três membros eleitos pela As-
sembleia Geral. 

Artigo 445 

Competência do Conselho de Disciplina 

Compete ao conselho de Disciplina: 

a) Instaurar todos os procssos disciplinar; 

&) Inquirir, a pedido do Conselho Geral, os processos relativos 
a conflitos surgidos com os associados, e propêr delibe-
ração daqueles às medidas que considere adequada; 

d Aplicaras penas disciplinares de acordo com os presentes 
Estatutos; 

e) Ser ouvido em todas as matérias de disciplina interna que 
respeitam as relações entre os associados e órgãos esta-
tutários ou dos que venha existir na deliberaçãi da As-
sembleia Geral. 
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SECÇÃO V Artigo 50° 

Do Conselho de eleição do Conselho Fiscalizado de Contas Caso de extinção 

Artigo 45° 1. A extinção do Sindicato de Professores da ilha do Maio, SPIM, 

O onselho Fiscalizado de Contas, é o órgão que fiscaliza as 
só se dará por deliberação expressa da Assembleia Geral convocada 

Contas do Sindicato e é constituído por três membros eleitos pela As- para esse fim e com a presença mínima de 70% dos associados ma- 

sembleia Geral. niatados. 

Artigo '16° 

Competência do Conselho Fiscalizado de Contas 

Compete ao Conselho Fiscalizado de Contas: 

Analisar orçamento e fiscalizar as cartas de gerências do 
sindicato, emitindo sobre eles o seu parecer; 

Velar pelo cumprimento das normas que regem as activida-
des do sindicato e professores; 

C) Elaborar e apresentar à Assembleia Geral relatórios das 
suas actividades, emitindo pareceres sobre o funciona-
mento de serviço administrativo do sindicato de profes-
sores; 

d) Tudo mais que lhe for atribuído pela Assembliea Geral 

Artigo 472 

Do Património do Sindicato 

Corstituem o património do SPIM: 

As quotas dos associados, na forma estabelecida nestes es-
tatutos ou pela Assembleia; 

As contribuições extraordinárias dos associados, dos Pro-
fessores em geral ou outras entidades; 

C) Os bens e valores adquiridos e doados, e rendimentos pelos 
mesmos produzidos; 

Aluguer de imóveis juros de depósitos e produtos de em-
préstimos que contrair para realização dos seus fins; 

Rendimentos de venda e publicações que editar; 

17 Os saldos da gerência. 

Artigo 48° 

Destino do Património 

O património do sindicato de professortes é constituído pela to-
talidad' dos bens que o mesmo possui, é administrado pela Direcção. 

. quantas e outras receitas, destinam-se ao pagamento das 
despes.s inerentes às actividades e fins próprios do sindicato de 
acordo om os estatutos. 

Os fundos monetários do sindicato, serão depositados num 
banco caboverdeano, onde o mesmo tem a sua sede e movimento de 
acordo com o regulamento interno. 

A forma de administrar os bens, as receitas o despesas do sin-
dicato, compete à direcção, definir mediante um regulamento. 

CAPITULO Vil 

Disposiçês finais e transitdijas 

Artigo 49° 

Incompatibilidade 

Não havendo o quorum exigido no número anterior, a Assem-
bleia Geral poderá deliberar validamente duas horas depois, desde 
que se encontrem representada por mais de metade de associados 
maniatados no pleno gozo dos seus dureitos. 

No caso da dissolução do sindicato de professores o seu patri-
mónio pagará as dívidas legítimas decorrentes, das suas actividades 
ou se tratando de contas bancárias e ou em poder de credores diver-
sos, serão depositados em conta de juros, ao sindicato da mesma ca-
tegoriaque vier a aser constuido. 

Artigo 51° 

Todo o acto lesivo de direito ou contrário a este estatutos, poderá 
qualquer associado recorrer dentro de um prazo de 45 (quarenta e 
Cinco) dias para o Conselho Fiscalizado de Contas e ou autoridade 
competente nos termos da legislação. 

Artigo 52° 

Serão nulos de pleno direito, os actos praticado com objectivos de 
desvirtuar, iompedir ou defraudar a aplicação dos princípios estatu-
tários e democráticos. 

Artigo 53° 

Alterações dos Estatutos 

Os presentes Estatutos só podem ser alterados pela Assembleia 
Geral expressamente convocada, nos termos estatutários e da lei sin-
dical em vigor no país. 

Gabinete do Ministro-Adjunto do Primeiro-Ministro, 12 de Junho 
de 1996. - O Director de Gabinete, Daniel Silva. 

HOTELMÂR - Sociedade iloteleiria de Cabo Verde SARL 

CONVOCATÓRIA 

Assembleia Geral dos Accionistas 

Nos termos do artigo 192 n° 3 dos estatutos, são convocados os 
senhores accionistas para se reunirem em Assembleia Geral Ordiná-
ria na sede da Sociedade, sita na Praínha-Praia (Hotel Praia-Mar), 
no dia 12 de Julho próximo, pelas 16, Horas, com a seguinte ordem 
de trabalhos: 

Apreciação do relatório e contas de 1995; 

Privatização da Sociedade; 

Transformação da dívida ao Estado em capital social; 

Proposta de compra das participações privadas, com vista a 
total venda ao grupo Inteiessado; 

S. Diversos. 

Os membros do Conselho fiscalizado de Contas não pode exercer Praia, 25 de-Maio de 1996. - O Presidente da Mesa da Assem- 
as funções no Conselho Geral e nem no Conselho de disciplina. bleia Geral, Jorge Rodrigues Pires. 

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE 


